
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

 

 

 

O DESENVOLVIMENTO CHEGOU 

Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro, Telefax: (79) 3346-9507 –  

CNPJ Nº 13.120.225/0001-23. CEP 49.820-000 - Canindé de São Francisco – Sergipe 

Página 1 de 102 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – FMS 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br) 

Processo Administrativo nº 04070016/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE 

SÃO FRANCISCO/SE, com Sede Administrativa à Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - 

Centro, Canindé de São Francisco, Sergipe, inscrito no CNPJ sob nº 13.120.225/0001-23, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor JOSÉ MACHADO FEITOSA 

NETO, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, pessoa jurídica de direito público de 

base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.441.233/0001-83, com sede com sede na Praça Ananias Fernandes Santos, s/nº, Centro, 

na cidade de Canindé de São Francisco/SE, representada neste ato pela Secretário Municipal 

a Senhor ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio 

designados pela Portaria nº 60/2026, de 06 de março de 2026, realizará licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, Lei nº 

339/2025, de 24 de julho de 2025, Decreto Federal nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, 

Decreto Federal 11.462/23 de 31 de março de 2023, bem como pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, com as devidas alterações propostas pela Lei complementar 

147/2014,  que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

demais normas sobre licitação em vigor e as exigências estabelecidas no Edital. 

● Abertura das propostas no dia 18 de maio de 2026, às 13h30min. 

● Início da sessão de disputa pública no dia 18 de maio de 2026, às 14h00min. 

● Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS A SEGUIR ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ 

n° 10.441.233/0001-83. 
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1.5. PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INCLUSÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

14.894.574/0001-65, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANINDÉ DE SÃO 

FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.815.352/0001-66 e a SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO (SMTT) inscrita no CNPJ sob o nº 

24.969.398/0001-37. 

1.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá vir a ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133/21 e Decreto nº 11.462/23, posteriores alterações. 

1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 

Gerenciador e órgãos participantes. 

1.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

1.9. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

Órgão Gerenciador. 

1.10.  Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pela Fornecedora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

1.11.  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da Ata de Registros de Preços. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 

Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da 

licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação 
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orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser 

observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 

http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante 

do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Canindé de São Francisco /SE não se responsabilizará por 

qualquer tipo de problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o 

licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Com exceção dos itens relacionados no item 3.3, para os demais a participação é 

EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.3. Em relação aos itens 85, 117, 128, 130, 133 e 139 COTA PRINCIPAL - 75% DO 

OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de quaisquer empresas 

especializadas no ramo. 

4.4. Em relação aos itens 86, 118, 129, 131, 134 e 140 COTA(S) RESERVADA(S) - 25% 

DO OBJETO, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

3.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I 

e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro colocado da cota principal. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

1.8. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público –OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
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contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

4.6. A LICITANTE ENTREGARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.6.7. que os produtos serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6.8. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do 

item 9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 
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qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de 

forma independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, 

da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.1.1  A observação mencionada não se aplica ao anexo da proposta; pois tal 

documento fica oculto até o término da disputa, desta forma não identifica a licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de 0,01 (um centavo de 

real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta. 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

mediante aviso prévio no sistema. 

7.21. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por item, conforme definido no 

Edital e seus anexos. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.30. no país; 

7.31. por empresas brasileiras; 

7.32. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.33. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.37. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

7.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DA AMOSTRA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para 

contratação. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.4.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4.1.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto no Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

9.1.3.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário 

9.1.3.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e 

à qualificação econômico-financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 
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9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.8.9 Documento com foto do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social; 

9.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

9.9.8 Alvará de localização e funcionamento expedido pela prefeitura do município de origem 

da licitante. 

9.9.9 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial de empresa 

expedida pelo Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos 30 (trinta dias) 

que anteceder esta contratação; 

9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto, através da apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS ou DECLARAÇÃO 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.11.1.1 Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá 

solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante. 

9.11.2. Certificado, Declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que 

comprove que o estabelecimento foi vistoriado pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1 Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.6 e Anexo II. 

9.13 Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, 

quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
9.14 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 
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(sessenta) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de 

capacidade técnica. 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18 A Não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no 

Edital. 

9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada em campo próprio 

do sistema no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de, no mínimo, 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação; 
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11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema 

Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
15.2.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
15.2.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
15.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
15.3.1. O Pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os fonecimentos/serviços com preços iguais ao licitante vencedor 
na sequência de classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes 
para fazê-lo nas mesmas condições.  
 
15.3.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
15.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
14.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
conforme o art. 23 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
15.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, poderá ser prorrogada, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o  art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
 
16.1.1. Automaticamente:  
 
16.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  
 
16.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  
 
16.1.1.3. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.  
 
16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  
 
16.2.1. A pedido quando:  
16.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  
 
16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do bem.  
16.2.2. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:  
 
16.2.2.1.  O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
 
16.2.2.2.  O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou 
qualificação técnica exigida no processo licitatório;  
 
16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
 
16.2.2.4. O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;  
 
16.2.2.5. O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
 
16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Canindé de 
São Francisco/SE, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
Proponentes a nova ordem de registro. 
 
17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

155 e 156 da mesma Lei. 

17.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

17.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual 

proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

17.5.1 Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 

de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1  As regras acerca da alteração ou atualização dos preços registrados são as 
estabelecidas no Termo de Referência; 
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19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

19.1  As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1  As regras acerca das obrigações da Contratante e Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência; 

21 DO PAGAMENTO 

21.1  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
22.1.5. fraudar a licitação 
 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1. advertência;  
 
22.2.2. multa; 
 
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 
22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 
22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
 
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
 
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
22.15. As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, no qual serão assegurados à empresa o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

24.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da 

Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

24.6  pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e 

horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 

Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de 

Compras – BNC, no site www.bnc.org.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no site do município no endereço https://caninde.se.gov.br e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - 

Centro, Canindé de São Francisco, Sergipe, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 
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25.12 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 

 

25.13 Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.14 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

25.15 ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

25.16 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

25.17 ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

 

Canindé de São Francisco/Sergipe, 04 de maio de 2026 

 

 

 

. 

JOSÉ MACHADO FEITOSA NETO 

Prefeito Municipal de Canindé de São Francisco/SE 

APROVADO NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021 

 

 

 

 

 

ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA  
Secretária Municipal de Saúde  

APROVADO NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº: 04070016/2026 
 
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações 

técnicas, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO 

FRANCISCO/SE, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Inclusão, Trabalho e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação 

e Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) desta Administração Pública 

Municipal, no qual será utilizada a modalidade de licitação PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, de acordo com as normas: Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, Lei nº 

339/2025, de 24 de julho de 2025, Decreto Federal nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, 

Decreto Federal 11.462/23 de 31 de março de 2023, bem como pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, com as devidas alterações propostas pela Lei complementar 

147/2014,  que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 

e demais normas sobre licitação em vigor. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por finalidade a escolha da proposta mais vantajosa visando 

REGISTRO DE PREÇO para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 

forma parcelada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para o atendimento da Secretaria Municipal 

de Saúde e Secretaria Municipal de Inclusão, Trabalho e Desenvolvimento Social, Secretaria 

Municipal de Educação e Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) 

propiciando um melhor desempenho de suas atividades e uma maior eficiência na prestação 

dos serviços de interesse público. 

2.2. A presente proposta faz parte de iniciativa do Município de Canindé de São Francisco/SE 

através da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Inclusão, Trabalho e 

Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação e Superintendência Municipal de 

Transporte e Trânsito (SMTT) tornando-se a indispensável a futura aquisição para manter o 

correto funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, Hospital Haydee de Carvalho, CAPS, 

Casa Lar e demais órgãos vinculados as mesmas, provendo condições mínimas de conforto e 

bem estar aos servidores e usuários. 

2.3. A aquisição dos gêneros alimentícios, será nas quantidades e especificações constantes 

na tabela do item 10.1 deste instrumento conforme condições e exigências nele estabelecidas, 

a aquisição será de forma continua e parcelada, bem como, sua forma e prazo para 

fornecimento. 
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2.4. Finalidade da Contratação: O fornecimento dos gêneros alimentícios para atendimento 

das demandas das secretarias, proporcionará atendimento digno aos servidores e usuários 

dos serviços de saúde e assistencialismo, através dos órgãos do Fundo Municipal de Saúde 

(CAPS, PSFS), Hospital e dos programas sociais do Fundo Municipal de Assistência Social, 

bem como a Secretaria Municipal de Educação e Superintendência Municipal de Transporte e 

Trânsito (SMTT). 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que institui normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, especialmente no que 
se refere à fase preparatória, à definição do objeto, à escolha da modalidade licitatória, à 
utilização do Sistema de Registro de Preços e à observância dos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 
3.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços – SRP encontra respaldo no Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta o SRP no âmbito da 

Administração Pública, sendo aplicável à presente contratação em razão da necessidade de 
contratações frequentes e parceladas, da variabilidade das demandas administrativas e da 
impossibilidade de definição prévia e precisa dos quantitativos a serem contratados. 
 
3.3. A presente contratação observa o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
assegurado às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e aos 

microempreendedores individuais (MEI), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

bem como da Lei Municipal nº 339, de 24 de julho de 2025, que dispõe sobre a aplicação 

desse regime no âmbito do Município de Canindé de São Francisco/SE. 
 
3.4. A contratação para FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, está 

em conformidade com PCA (Plano de Contratações Anual), em atendimento ao Art. 12º, Inciso 

VII da Lei n° 14.133/2021. 

3.5. Dessa forma, a contratação pretendida encontra-se devidamente fundamentada no 
arcabouço legal vigente, atendendo aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade, 
planejamento, eficiência, economicidade e interesse público, estando apta a prosseguir para as 
demais fases do procedimento licitatório. 
 

4.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

 

4.1. A solução proposta envolve aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Inclusão, Trabalho e 

Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação e Superintendência Municipal de 

Transporte e Trânsito (SMTT) do município de Canindé de São Francisco/SE. Todos os demais 

elementos necessários ao atendimento à demanda estarão dispostos neste Termo de 

Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 

especificidades do objeto. 
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4.2. Pretende-se com este Termo de Referência, compor processo licitatório para REGISTRO 

DE PREÇOS, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras contratações. A 

solução, proposta é a contratação de empresas especializadas do ramo pertinente para 

fornecimento – gêneros alimentícios de forma parcelada, para proporcionar um melhor 

desempenho de suas atividades e uma maior eficiência na prestação dos serviços de interesse 

público, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 

Inclusão, Trabalho e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação e 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) desta municipalidade, uma vez 

que os serviços essenciais não podem ser prejudicados, nas secretarias e órgãos do Município 

de Canindé de São Francisco/SE. 

 

4.3. Nesse sentido, após analisar-se aqui a descrição da necessidade, conforme manifestado 

pelas áreas requerentes nos respectivos documentos, a descrição do requisitos técnicos 

inerentes à demanda e à contratação, a análises das soluções disponíveis no mercado para 

atendimento à demanda, e suas perspectivas positivas e negativas, depreende-se que a 

solução mais acessível e viável de ser operacionalizada nas secretarias municipais e órgão 

ligados deste Poder Executivo Municipal, que contam com uma estrutura física e recursos 

humanos para execução diária na realização de suas atividades fins, seja aquela identificada 

como “Solução” no tópico acima do Levantamento de Mercado: “fornecimento de gêneros 

alimentícios, fornecidos parceladamente, sob ata SRP ou instrumento que o substitua”. 

 

4.4. A aquisição dos objetos descritas no presente Termo de Referência, são necessários para 

oferecer aos servidores e munícipes que se deslocam aos prédios públicos, oferecendo 

condições adequadas para execução dos serviços públicos prestados aos munícipes, sendo a 

solução que melhor atende às necessidades da Administração, pois permite a compra 

conforme demanda e disponibilidade orçamentária, em termos de justificativa econômica, não 

há alternativas menos dispendiosas para atender o interesse da Administração que não a 

contratação proposta. 

 

4.5. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP permitirá à 

Administração realizar o fornecimento de forma parcelada e conforme a demanda, 

possibilitando maior flexibilidade na gestão de estoques, redução de desperdícios e 

melhor planejamento da distribuição dos materiais ao longo do exercício financeiro. 

 

4.6. A solução contempla, ainda, a aquisição de gêneros alimentícios que atendam aos 

padrões mínimos de qualidade e segurança, com exigência de certificações técnicas, 

quando aplicável, assegurando a conformidade com as normas vigentes e demais 

regulamentações pertinentes, de modo a preservar a saúde e a segurança dos usuários. 

 

4.7. O fornecimento dos gêneros alimentícios e descartáveis deverá ocorrer nos prazos, 

locais e condições estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos, cabendo à 

empresa contratada a responsabilidade pelo transporte, acondicionamento, integridade dos 
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materiais e substituição dos itens que não atendam às especificações técnicas definidas 

pela Administração. 

 

4.8. O objeto da presente contratação caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de fornecimento de gêneros 

alimentícios cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

 

4.9. Justifica-se, assim, a adoção da modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, nos 

termos do art. 28, inciso I, combinado com o art. 6º, inciso XLI, ambos da Lei nº 

14.133/2021, bem como a aplicação do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme disposto nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicáveis por força do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.10. A utilização do Sistema de Registro de Preços – SRP encontra respaldo no art. 82 da 

Lei nº 14.133/2021 e no art. 3º, incisos I, II, III e V, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, especialmente quando: 

 

Art. 3º. O SRP poderá ser adotado quando a 

Administração julgar pertinente, em especial:  

I - quando, pelas características do objeto, houver 

necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 

 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, 

como quantidade de horas de serviço, postos de 

trabalho ou em regime de tarefa; 

 

III - quando for conveniente para atendimento a mais 

de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 

nas compras centralizadas; 

 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

 

4.11. A modalidade de licitação escolhida é o Pregão, em sua forma Eletrônica, por se tratar 

do procedimento que assegura maior competitividade, transparência, celeridade e 
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economicidade à Administração Pública, nos termos do art. 28, inciso I, combinado com o 

art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.12. A contratação envolve bens comuns, amplamente disponíveis no mercado e com 

condições técnicas padronizáveis, o que justifica a adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item, conforme o art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 

seleção da proposta mais vantajosa de forma objetiva. 

 

4.13. O Pregão Eletrônico possibilita negociação dinâmica, ampla participação de 

fornecedores, redução de custos operacionais e maior disputa entre os interessados, 

resultando na otimização dos recursos públicos, em consonância com os princípios da 

eficiência e economicidade, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.14. A contratação permitirá atender, com agilidade e eficiência, às demandas das 

secretarias e órgãos municipais garantindo a continuidade das ações administrativas e 

educacionais, com reflexos positivos na prestação dos serviços públicos à população. 

 

4.15. Este Termo de Referência, elaborado com fundamento nos Estudos Técnicos 

Preliminares – ETP e no Plano de Contratações Anual – PCA, em atendimento ao art. 18 

da Lei nº 14.133/2021, reafirma a necessidade de realização de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços, como forma de assegurar um fluxo contínuo e regular de contratações 

futuras, compatível com as demandas institucionais do Município. 

 

4.16. A solução mais adequada consiste na realização de Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços, em razão da imprevisibilidade dos quantitativos a serem demandados durante a 

vigência da Ata, característica típica de necessidades frequentes e intermitentes, 

justificando a adoção do SRP, nos termos do art. 3º, incisos I e V, do Decreto Federal nº 

11.462/2023. 

 

4.17. Não se recomenda a adesão a atas de registro de preços de outros entes (“carona”), uma 

vez que a licitação própria, considerando o volume e a padronização dos itens, tende a 

proporcionar melhores preços por economia de escala, além de maior controle sobre as 

especificações técnicas e condições de fornecimento, em observância ao art. 11, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.18. A escolha do Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza comum dos bens, pela 

plena competitividade existente no mercado e pelo atendimento ao princípio da 

economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação vigente. 

 

4.19. A licitação é necessária para suprir as necessidades da entidade e dos órgãos públicos 

abaixo relacionados: 
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GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 

Municipal de Saúde de Canindé de São Francisco/SE, CNPJ n° 10.441.233/0001-83. 

PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INCLUSÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 14.894.574/0001-65, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANINDÉ DE 

SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.815.352/0001-66 e a 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO (SMTT) inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.969.398/0001-37. 

4.20. Dessa forma, a instauração do processo licitatório, além de se basear em metodologia 
amplamente consolidada no mercado e já adotada pela própria Prefeitura Municipal de 
Canindé de São Francisco/SE em contratações anteriores, possibilita a formação de Ata de 
Registro de Preços com vigência de até 12 (doze) meses, permitindo à Administração 
realizar os fornecimentos de acordo com a necessidade e a disponibilidade de recursos 
financeiros. 

4.21. Poderá ser adotado o procedimento de contratação direta, nos casos de licitação 

deserta ou fracassada, desde que mantidas todas as condições definidas no edital, nos 

termos do art. 75, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, observado o prazo máximo de 1 (um) ano 

contado da licitação anteriormente realizada. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

III - para contratação que mantenha todas as 
condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 
verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não 
foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços 
manifestamente superiores aos praticados no 
mercado ou incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes; 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

III - para contratação que mantenha todas as 
condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 
verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não 
foram apresentadas propostas válidas; 
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b) as propostas apresentadas consignaram preços 
manifestamente superiores aos praticados no 
mercado ou incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes; 

4.22. Os objetos a serem fornecidos serão utilizados para consumo, não havendo a 

necessidade de manutenção, bem como, assistência técnica. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Natureza da Contratação: A contratação será realizada através da modalidade de 

Licitação Pregão Eletrônico – S.R.P, em atendimento a Lei 14.133/2021 e Decreto 

11.462/2023. 

5.2. Duração da Contratação: A duração da Ata de Registro de Preços terá prazo de 

vigência de 12 (doze) meses da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o  art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.3. Subcontratação: Não será permitido subcontratação. Considerando a natureza técnica e 

especializada dos fornecimentos a serem contratados, bem como a necessidade de controle 

direto da execução contratual, não será admitida a subcontratação total ou parcial do 

objeto. Essa vedação visa assegurar a adequada qualidade dos fornecimentos, garantindo a 

responsabilidade direta da contratada pela execução, evitando a descaracterização do objeto 

contratual e mitigar riscos de execução insatisfatória ou de descumprimento contratual 

 

5.4. Transição Contratual:  Não se aplica. A natureza do objeto não envolve continuidade 

operacional ou transferência de responsabilidades que demandem planejamento específico de 

transição contratual entre fornecedores. Cada execução será realizada de forma autônoma e 

pontual, conforme as necessidades da Administração, sem prejuízo aos fornecimentos 

essenciais ou contínuos, não há contrato anterior vigente ou em fase de encerramento que 

exija medidas de transição, o que afasta a necessidade de estratégias voltadas à sucessão 

contratual ou à mitigação de riscos relacionados à descontinuidade da prestação dos serviços. 

 

5.5. Sustentabilidade: Não se Aplica. Não há viabilidade técnica para inclusão de critérios 

diferenciados de sustentabilidade no processo licitatório, uma vez que a exigência de tais 

critérios, neste caso, poderia restringir indevidamente a competitividade ou elevar os custos da 

contratação sem ganhos efetivos à Administração Pública. A natureza do objeto não envolve, 

de forma direta, aspectos de sustentabilidade ambiental, social ou econômica que sejam 

relevantes ou passíveis de exigência contratual mensurável. 

5.6. Classificação como Serviço Comum: Os serviços objeto desta contratação são 
classificados como comuns, com padrões objetivos de desempenho e qualidade, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
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5.7. Garantia da Proposta e da Contratação: Não haverá exigência da garantia da proposta e 

contratação dos artigos 58 e 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.8. Garantia dos produtos: Atender aos padrões de qualidade do mercado, demandas legais 

e regulatórias. 

 

5.8.1. A Contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que 

tornem o(s) objeto(s), impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as especificações dos mesmos, 

respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a Contratante exigir a 

substituição das partes viciadas. 

5.8.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 01 (uma) hora, poderá o Contratante 

exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de consumo; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

5.9. Do Prazo para Fornecimento: O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) 

dias nos locais definidos previamente pela contratante, assegurando que o alimento seja 

recebido como esperado durante a celebração da Semana Santa. 

 

5.9.1. Reparar, no prazo de até 02 (dois) dias, os produtos não aceitos pela administração. 

 

5.10. Forma de Fornecimento: Os produtos sejam entregues de forma parcelada, conforme 

Ordem de Fornecimento, expedida pelo Setor Competente no local e prazo estabelecido pela 

Contratante. 

 

5.11. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece novas diretrizes para licitações e 

contratos administrativos, a contratação para o fornecimento de gêneros alimentícios, para 

suprir as necessidades das secretarias e órgãos municipais de Canindé de São Francisco/SE 

deve atender a uma série de requisitos que assegurem a regularidade, a transparência e a 

eficiência na aplicação dos recursos públicos. Esses requisitos incluem a definição clara do 

objeto, a especificação das condições de fornecimento, a observância dos princípios de 

economicidade, e a adequação às necessidades reais do município. Considerando a 

necessidade do município, durante a execução do contrato a empresa contratada deverá 

realizar as entregas mediante a solicitação em tempo hábil. 

 

5.12. Além disso, conforme a Lei nᵒ 14.133/2021, a contratação deve seguir critérios de 

economicidade e eficiência, considerando fatores como a análise de mercado para obter o 

melhor custo-benefício, o prazo de execução compatível com as necessidades dos setores, e a 
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garantia do serviço regular para evitar interrupções. Para garantir a concorrência e a igualdade 

entre os prestadores, o edital de licitação deve ser elaborado com critérios objetivos de 

habilitação, possibilitando a participação de empresas qualificadas, o que reforça a 

transparência e a competitividade do processo. A aplicação desses requisitos visa não apenas 

cumprir com os preceitos legais, mas também assegurar que a Prefeitura de Canindé de São 

Francisco adquira serviços que agreguem valor e qualidade aos serviços públicos oferecidos à 

comunidade. 

 

5.13. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos serviços prestados. A contratada deverá arcar com 

todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do serviço prestado, sem qualquer ônus 

para a municipalidade. A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de prestação de serviço do objeto 

em desacordo com as condições pactuadas. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução 

 

6.1. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA.  

 

6.1.1. A licitante vencedora deverá proporcionar o fornecimento, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Inclusão, Trabalho e 

Desenvolvimento Social de Canindé de São Francisco/SE, conforme condições, quantidades, 

exigências e quantitativos a serem estabelecidos neste Termo de Referência. A contratada 

deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão fornecidos.  

 

6.1.2. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza.  

 

6.1.3. O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

6.1.3.1. Reparar, no prazo de até 02 (dois) dias, os produtos não aceitos pela administração. 

 

6.1.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 

6.1.5. Os fornecimentos serão prestados nos endereços informados pela Contratante. 
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6.1.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 05 

(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta.  

 

6.1.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

 

6.1.8. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante 

termo detalhado.  

 

6.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

 

6.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução 

do Contrato. 

 

6.1.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6.1.12. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que 

vier a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação. 

 

6.1.13. O objeto deverá estar de acordo com as normas legais vigentes. 

 

6.2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE ENTREGA 

 

6.2.1. Os produtos serão entregues de forma parcelada mediante o envio da Ordem de 

Fornecimento contendo a quantidade, descrição do produto, valor, assinatura do requisitante e 

a data de expedição. 

 

6.2.2. Os produtos serão entregues nos endereços informados pela Contratante, conforme 

Ordem de Fornecimento expedida pelos setores responsáveis. 

 

6.3. ESPECIFICAÇÕES 

6.3.1. Os produtos deverão, obrigatoriamente, atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de 
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qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc., cuja entrega dos produtos em desconformidade 

ensejará a aplicação de sanções administrativa e judicialmente cabíveis.  

6.3.2. Não será registrado quantidade mínima para fornecimento/entrega dos produtos.  

6.4.  RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

6.4.1. Em conformidade a Lei Federal nº 14.133/2021 o recebimento será feito mediante 

recibo.  

6.4.2. O Recebimento será confiado a Comissão designada, oportunamente, pela Prefeitura de 

Canindé de São Francisco.  

6.4.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os objetos em desacordo com este 

Termo de Referência e o instrumento contratual.  

Materiais a serem disponibilizados 

6.5. Para a perfeita execução dos fornecimentos, a Contratada deverá disponibilizar o pessoal, 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades a estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do fornecimento (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

6.6. O prazo de garantia contratual dos fornecimentos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

 

7.2. Em caso de cancelamento do registro do fornecedor ou dos preços registrados, serão 

adotadas as medidas constantes no item 16 deste termo de referência.  

 

7.3. Da Fiscalização 
 
7.4. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 
7.4.1. Durante o processo de aquisição/serviço, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo seguinte servidor: 
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7.4.1.1. O Sr(a). JOSÉ VIEIRA DE ARAÚJO NETO, desde já designado como fiscal pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7.4.1.2. A Sr(a). WEUMA ARAUJO DA SILVA, desde já designada como fiscal pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
7.4.1.3. O Sr(a). TIAGO RODRIGUES GOMES, desde já designado como fiscal pela 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT). 
 
7.4.1.4. A Sr(a). GLAUCIA THAÍS RODRIGUES DE SOUZA, desde já designada como fiscal 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
7.4.1.5. O Sr. ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA, desde já designado como gestor do 
contrato o Secretário Municipal de Saúde de Canindé de São Francisco/SE. 
 
7.4.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

 

7.4.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

7.5. O Fornecedor Registrado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

7.6. O Fornecedor Registrado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução da Ata de Registro de Preços, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 

Gerenciador (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

7.7. Somente o Fornecedor Registrado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 

7.7.1. A inadimplência do Fornecedor Registrado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

7.8. As comunicações entre o órgão e a fornecedora Registrada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  
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7.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

 

Fiscalização Técnica 

7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
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7.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII).  

7.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI).  

7.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. Das Condições de Fornecimento  

8.1.1. A Fornecedora Registrada deverá fornecer os objetos, mediante a apresentação de 

Ordem de Fornecimento assinada por servidor responsável, especificando, quantidade e 

especificações dos itens. 
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8.1.2. Os fornecimentos serão efetuados somente com a apresentação da Ordem de 

Fornecimento com as quantidades estipuladas naquele documento. 

8.1.3. Os fornecimentos dos itens serão solicitados mediante o envio da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

8.1.4. A Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, 

valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

8.1.5. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via e-mail à Fornecedora Registrada ou 

por qualquer outro meio hábil. 

8.1.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender à solicitação efetuada através da 

Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido.  

8.1.7. Os produtos, deverão ser entregues ao Órgão Gerenciador, em conformidade com a 

Ordem de Fornecimento. 

8.1.8. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às 

mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 

8.1.9. O prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.1.9.1. Reparar, no prazo de até 02 (dois) dias, os produtos não aceitos pela administração. 

8.1.10. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os produtos no 

prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 

sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções cabíveis. 

8.1.11. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento, no ato da entrega, deverão 

estar acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do 

produto, a quantidade dos respectivos itens, dados da conta bancária para depósito do 

pagamento, quando for o caso, bem como da CNDs, Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista. 

8.1.12. O ato de recebimento dos materiais, não importa em sua aceitação. A critério da Órgão 

Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca 

dentro de 30 (trinta) dias, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se 

enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em 

geral, identificado no ato do recebimento ou no período de verificação. 

8.2. Da Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2.  a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos competentes. 
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8.3. Das Condições de Pagamento 

8.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Fornecedora Registrada. 

 

8.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão Gerenciador atestar a execução do objeto. 

 

8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

8.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora Registrada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador. 

 

8.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

8.3.6. Antes de cada pagamento a Fornecedora Registrada, será realizada consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de licitação.  

 

8.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora Registrada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador. 

 

8.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão 

Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora Registrada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

 

8.3.9. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias 

ao cancelamento da Ordem de Fornecimento nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada a Fornecedora Registrada a ampla defesa.  

 

8.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.   

 

8.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.3.12. A Fornecedora Registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

9.1. Natureza da Contratação: A contratação será realizada por meio de licitação na 

modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

tendo como objeto o fornecimento contínuo e parcelado com a aquisição de gêneros 
alimentícios. 
 
9.2. Tratamento Diferenciado, Simplificado e Favorecido para MEI, ME e EPP: A presente 
contratação observará o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido assegurado ao 

Microempreendedor Individual (MEI), às Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, bem como da Lei Municipal nº 

339, de 24 de julho de 2025. 

 
9.2.1. A Lei Municipal nº 339/2025 dispõe sobre a concessão de tratamento diferenciado e 
simplificado às micro e pequenas empresas nas contratações públicas municipais, objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em 
consonância com o art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.2.2. Nos termos da Lei Municipal nº 339/2025, o edital deverá delimitar o conceito de âmbito 

local e regional, adotando como parâmetro: 

 
Art. 1º. Nas contratações públicas será concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para o Microempreendedor Individual (MEI), 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (LC Federal nº. 123/06, art. 47). 

 

(...) 

 

§ 2º. Na hipótese do inciso VI do § 1º deste artigo, o edital de licitação 

delimitará o conceito de local ou regional, tendo como parâmetro: 

 

I – Âmbito local: limites geográficos do Município de Canindé do São 

Francisco; 

 

II – Âmbito regional I: limites geográficos das cidades de Gararu, Monte 

Alegre de Sergipe, Nossa Senhora da Glória, Nossa Senhora de 
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Lourdes, Poço Redondo e Porto da Folha) Sergipana do Sertão do São 

Francisco (território do Alto Sertão Sergipano); 

 

II – Âmbito regional II: limites geográficos do Estado de Sergipe, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE; 

 

9.2.3. Considerando o disposto na Lei Municipal nº 339, de 24 de julho de 2025, que trata do 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido assegurado ao Microempreendedor 

Individual (MEI), às Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP), o 

presente Termo de Referência prevê a aplicação do referido benefício no âmbito local, ou 

seja, para empresas sediadas dentro dos limites geográficos do Município de Canindé de 

São Francisco/SE, observadas as condições legais. 

 

9.2.4. A aplicação do tratamento favorecido visa estimular a economia local, fortalecer 

pequenos empreendimentos, ampliar a competitividade no certame e facilitar a participação de 

empresas locais na execução para aquisição/serviços, promovendo o desenvolvimento 

econômico territorial e a geração de emprego e renda. 

 

9.2.5. O tratamento diferenciado previsto não compromete a isonomia, a competitividade ou a 

seleção da proposta mais vantajosa, estando amparado no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, que 

determina a aplicação dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 às licitações e 

contratos administrativos. 

 

9.2.6. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 170, ao disciplinar a ordem econômica, 

fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, estabelece como um de seus 

princípios o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte, constituídas sob 

as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, com o objetivo de 

assegurar a todos existências dignas, conforme os ditames da justiça social. 

 

9.2.7. Tal princípio constitucional foi concretizado com a edição da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, regulamentando uma série de tratamentos diferenciados em matéria 

tributária, fiscal, de acesso a mercados, associativismo, estímulo ao crédito, inovação e 

simplificação das relações de trabalho, entre outros. 

 

9.2.8. A própria Constituição Federal, em seu art. 179, reforça o dever dos entes federados de 

dispensar tratamento jurídico diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, 

visando incentivá-las por meio da simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas. 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
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incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 

redução destas por meio de lei. 

 

9.2.9. No mesmo sentido, a Lei Complementar nº 123/2006, especialmente após as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, passou a prever mecanismos de 

incentivo ao acesso das microempresas e empresas de pequeno porte ao mercado público, 

inclusive quanto à preferência nas contratações de bens e serviços pelos Poderes 

Públicos, como forma de ampliar a eficiência das políticas públicas. 

 

9.2.10. A Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ao instituir o novo regime jurídico das 

licitações e contratos administrativos, manteve expressamente esse direito de preferência ao 

dispor, em seu art. 4º, que se aplicam às licitações e contratos disciplinados pela referida Lei 

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

9.2.11. O art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece que, nas contratações 

públicas da administração direta e indireta, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e 

indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e SOCIAL NO ÂMBITO 

MUNICIPAL E REGIONAL, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014) (grifo nosso) 

 

9.2.12. Já o art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 dispõe que a Administração Pública 

poderá realizar processos licitatórios destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como adotar outros mecanismos de incentivo, desde 

que observados os requisitos legais. 

 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014)  
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I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais);  

 

9.2.13. As alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014 ampliaram 

significativamente o alcance desses benefícios, destacando-se, entre outros: 

 

I - Ampliação do prazo para comprovação da regularidade fiscal 

(art. 43, § 1º);  

 

II - Licitação exclusiva para ME e EPP (art. 48, inc. I);  

 

III - Subcontratação sem limite de ME e EPP (art. 48, inc. II);  

 

IV - Cotas de objetos divisíveis (art. 48, inc. III);  

 

V - Prioridade de contratação para ME e EPP sediadas local ou 

regionalmente (art. 47);  

 

VI - Margem de preferência para contratação de ME e EPP (art. 48, § 

3º);  

VII - Desnecessidade de previsão no instrumento convocatório (art. 

49, inc. I); e, finalmente;  

 

VIII - Preferência nas dispensas de licitação tratadas pelos incisos I 

e II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21 (art. 49, inc. IV). 

 

9.2.14. No âmbito infralegal, a União regulamentou o tratamento favorecido por meio do 

Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a concessão de tratamento 

diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, 

com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, 

ampliar a eficiência das políticas públicas e incentivar a inovação tecnológica. 

 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá 

ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

para microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 

- MEI e sociedades cooperativas, nos termos do disposto neste 

Decreto, com objetivo de: (Redação dada pelo Decreto nº 10273, de 

2020)  

 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 

e regional;  
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II - ampliar a eficiência das políticas públicas; e  

 

III - incentivar a inovação tecnológica. 

 

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da 

administração pública federal direta, os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União.  

 

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será 

executado o objeto da contratação;  

II - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região 

metropolitana, que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE; e 

 

9.2.15. A redação do art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 consagra verdadeiro dever de 

prioridade, impondo à Administração Pública a adoção de medidas que favoreçam a 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, sempre que atendidos os pressupostos legais. 

 

9.2.16. Ressalta-se que, embora de extrema relevância para o desenvolvimento econômico, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais enfrentam 

dificuldades estruturais para competir em igualdade de condições com empresas de maior 

porte, o que justifica a adoção de políticas públicas específicas de incentivo à sua participação 

nas compras governamentais. 

 

9.2.17. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE demonstram que as 

micro e pequenas empresas representam parcela significativa do Produto Interno Bruto 

nacional e são responsáveis pela maior parte da geração de empregos formais no País, 

reforçando sua importância econômica e social. 

 

9.2.18. Nesse contexto, destaca-se o conceito da função social da licitação, segundo o qual 

o processo licitatório não se limita à seleção da proposta mais vantajosa sob o aspecto 

econômico, mas também se constitui em instrumento de fomento ao desenvolvimento local, à 

geração de emprego e renda e à redução das desigualdades regionais. 

 

9.2.19. Com base nessas diretrizes constitucionais e legais, o Município de Canindé de São 

Francisco/SE editou a Lei Municipal nº 339, de 24 de julho de 2025, com o objetivo de 

ampliar a participação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nas contratações públicas municipais, contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico local e regional. 
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9.2.20. A referida Lei Municipal regulamentou o tratamento favorecido no âmbito da 

Administração Pública Municipal, definindo os conceitos de âmbito local e regional, 

considerando, para fins de aplicação dos benefícios, os limites geográficos estabelecidos pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

9.2.21. No caso concreto, considerando que o objeto da presente contratação consiste na 

aquisição de gêneros alimentícios, verifica-se a existência de empresas sediadas no 

Município e na região com plena capacidade técnica e operacional para atender às exigências 

do futuro instrumento convocatório. 

 

9.2.22. A regionalização da licitação, nesse contexto, mostra-se adequada e razoável, 

contribuindo para a redução de custos logísticos, maior agilidade na disponibilização, bem 

como para um acompanhamento mais eficiente da execução contratual. 

 

9.2.23. Ressalta-se que o art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 afasta a aplicação dos 

benefícios previstos nos arts. 47 e 48 quando não houver, no mínimo, 03 (três) fornecedores 

competitivos, enquadrados como ME ou EPP, sediados local ou regionalmente, circunstância 

que deverá ser verificada no curso do procedimento licitatório. 

 

9.2.24. A jurisprudência dos Tribunais de Contas admite a regionalização das licitações, desde 

que devidamente motivada, delimitada e justificada pela Administração, levando em 

consideração as particularidades do objeto licitado, o princípio da razoabilidade e os objetivos 

do tratamento diferenciado dispensado às micro e pequenas empresas. 

 

9.2.25. Dessa forma, o tratamento diferenciado ora previsto permite que, na fase de julgamento 

das propostas e nos critérios de desempate, seja priorizada a participação de MEI, ME e EPP 

sediadas no âmbito local, em conformidade com a legislação vigente, sem prejuízo da 

legalidade, da isonomia, da competitividade e da transparência do processo licitatório. 

 

9.2.26. Assim, será aplicado, durante o procedimento licitatório, o benefício I – Âmbito 

local: limites geográficos do Município de Canindé do São Francisco; 

 

9.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

Pregão em sua forma Eletrônica, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com 

a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9.4. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

especificações técnicas, condições de execução e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e no edital, considerando-se a necessidade de padronização, a integração dos 

serviços e a obtenção de economia de escala. 

 

9.5. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA. 

 

9.6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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9.6.1. Poderão participar desta Licitação as empresas que: 

 

9.6.1.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação; 

 

9.6.2. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste 

termo de Referência, arcando com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

das propostas; 

 

9.6.3. Estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

9.6.4. Não poderão participar desta Licitação: 

 

9.6.4.1. Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição; 

9.6.4.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

9.6.4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública de qualquer esfera de governo;  

9.6.4.4. As empresas que não comprovem, nos termos da lei e do objeto social do seu contrato 

de constituição, possuir atividade mercantil compatível com o objeto desta contratação. 

 

9.7. Das Exigências de Habilitação: A documentação exigida para fins de habilitação na 

futura contratação deverá atender rigorosamente ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, compreendendo os requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como qualificação econômico-financeira, 

conforme detalhamento a ser estabelecido no edital.   

 

9.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
9.7.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.7.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

9.7.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.7.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

9.7.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.7.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

9.7.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

9.7.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.7.1.9. Documento com foto do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

 

9.7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

9.7.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto, através da apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS ou DECLARAÇÃO 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

5.9.1.1. Certificado, Declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que 

comprove que o estabelecimento foi vistoriado pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal. 

 

9.7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA Art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
 

9.7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

9.7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

desta contratação; 
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9.7.3.3. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual do domicílio ou sede da licitante, e 

Municipal na forma da lei;  

 

9.7.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

9.7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (art. 68, V da Lei n° 

14.133/2021); 

 

9.7.3.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

9.7.3.7. Alvará de localização e funcionamento expedido pela prefeitura do município de origem 

da licitante. 

 

9.7.3.8. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação; 

 

9.7.3.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

 

9.7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Art. 69 da Lei Nº 14.133/2021; 
 

9.7.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial de empresa 
expedida pelo Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos 30 (trinta dias) 
que anteceder esta contratação. 
 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O valor estimado para a contratação foi apurado pelo Departamento de Compras, por 

meio de pesquisa de preços realizada no Sistema Banco de Preços, em conformidade com 

os critérios e parâmetros estabelecidos no art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021 e no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, observando-se valores praticados no mercado 

para fornecimentos/serviços compatíveis com o objeto da contratação, abrangendo o 
fornecimento de gêneros alimentícios. 
 
10.2. A pesquisa de preços considerou a compatibilidade técnica, as condições de 
fornecimento, a forma de execução parcelada, as unidades de medição previstas, bem como 
os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento, de modo a assegurar a obtenção de 
referência adequada e condizente com a realidade do mercado. 
 
10.3. Com base nos levantamentos realizados, o valor global estimado da contratação é de 

R$ 2.298.372,25 (dois milhões, duzentos e noventa e oito mil, trezentos e setenta e dois 
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reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha de estimativa de custos abaixo descrita, 

correspondente ao limite máximo potencial de contratação durante a vigência do Contrato 
 

ITEM DESCRIÇÃO REF QTDE 
VALOR UNIT 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ – EM PACOTE DE 
POLIETILENO PESANDO 400G, COM CACAU 
EM PÓ, AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, 
CONTENDO EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL, 
VITAMINAS E MINERAIS. 

UND 840 R$ 12,78 R$ 10.735,20 

2 

AÇÚCAR CRISTAL – SACAROSE OBTIDA A 
PARTIR DA CANA DE AÇÚCAR, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 
TERROSOS. COM ASPECTO, COR E CHEIRO 
PRÓPRIO. DEVE SER APRESENTADO EM 
CRISTAIS DE COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ 
SER DE SACO ATÓXICO COM 
ACONDICIONAMENTO DE 1KG. A VALIDADE 
DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 3720 R$ 6,20 R$ 23.064,00 

3 
AÇÚCAR REFINADO GRANULADO EM SACHÊ 
5GR CX 400 UN 

CX 10 R$ 34,95 R$ 349,50 

4 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO– COM 
SACARINA, E CICLAMATO DE SÓDIO. 
FRASCOS DE POLIETILENO ATÓXICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DE REGISTRO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR A 10 MESES. DE 
ACORDO COM A PORTARIA 38 DE 13/01/98 DA 
ANVISA E NTA 83(DECRETO 12.486/78). 
EMBALAGEM COM 100 ML. 

UND 120 R$ 10,25 R$ 1.230,00 

5 

AMIDO DE MILHO - ASPECTO DE PÓ FINO, 
COR BRANCA, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. 
DEVERÁ PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, 
BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 200G. 
DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO DEVE 
TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 
DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 600 R$ 11,75 R$ 7.050,00 

6 

ARROZ BRANCO - GRÃO NOVO, SADIO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE E CLASSIFICADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS 
VIGENTE, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER DE SACO ATÓXICO E 

KG 2000 R$ 11,99 R$ 23.980,00 
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COMPATÍVEL COM PESO MÁXIMO DE 1 KG. A 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO 
MÍNIMO DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

7 

ARROZ INTEGRAL - LONGO FINO, TIPO 1 
INTEGRAL EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS 
EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA ANVISA. 
PESO LÍQUIDO DE 1 KG. 

KG 300 R$ 34,25 R$ 10.275,00 

8 

ARROZ TIPO 1 PARBOILIZADO - GRÃO NOVO, 
SADIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE E 
CLASSIFICADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS VIGENTE, 
OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS DE 
FALSIFICAÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER DE SACO ATÓXICO E 
COMPATÍVEL COM PESO MÁXIMO DE 1 KG. A 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO 
MÍNIMO DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

KG 3500 R$ 11,78 R$ 41.230,00 

9 

AVEIA EM FLOCOS- AVEIA COM FLOCOS 
FINOS, CONSTITUÍDA DE GRÃOS ÍNTEGROS, 
INTEGRAL COM UMIDADE DE 12%. DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS DA 
ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ 
SER DE PAPEL ATÓXICO COMPATÍVEL COM O 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO 
COMPATÍVEL. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE SEIS MESES NA DATA DE 
ENTREGA. PESO LIQUIDO DE 200G. 

UND 980 R$ 11,00 R$ 10.780,00 

10 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM- ENVASADO 
EM GARRAFA DE VIDRO COM DOSADOR DE 
500 ML. CONTER NO RÓTULO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 100 R$ 54,34 R$ 5.434,00 

11 

AZEITONA EM CONSERVA, COM CAROÇO, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. A VALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO DE 06 MESES DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 150 R$ 17,44 R$ 2.616,00 

12 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – PACOTE 
DUPLO FECHADO A VÁCUO. UNIDADE DE 400 
G CONTENDO DADOS DO FABRICANTE, 
VALIDADE E FABRICAÇÃO. 

PCT 2330 R$ 11,95 R$ 27.843,50 

13 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, TIPO MARIA - 
BISCOITO DOCE, SEM COBERTURA E 
RECHEIO E COM TEXTURA CROCANTE. 
ALIMENTO OBTIDO PELO AMASSAMENTO DE 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM PERFEITO ESTADO DE 

PCT 760 R$ 7,79 R$ 5.920,40 
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CONSERVAÇÃO, A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER DE PLÁSTICO ATÓXICO COM 
PESO LÍQUIDO DE 350G, NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS EM 
EXCESSO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A 
LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS DA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

14 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CREAKER – 
ALIMENTO OBTIDO ATRAVÉS DO 
AMASSAMENTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, SAL REFINADO. DEVERÁ ATENDER 
A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTO PRECONIZADA 
DA ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVER 
SER PLÁSTICO ATÓXICO PESANDO NO 
MÁXIMO 400G, CONTENDO PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE. A SUPERFÍCIE DEVERÁ SER 
HOMOGÊNEA APRESENTAR PICOTES OU 
DIVISÕES PARA QUEBRA/DIVISÃO DO 
BISCOITO. 

PCT 3370 R$ 10,50 R$ 35.385,00 

15 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER ÁGUA E 
SAL- COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 
EMBALADO EM PCT PLÁSTICO RESISTENTE 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, 
LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE 
CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE. PCT C/ 400G 

PCT 660 R$ 10,45 R$ 6.897,00 

16 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER INTEGRAL - 
SALGADO, INTEGRAL, TIPO ÁGUA E SAL, 
CONTENDO CLORETO DE SÓDIO EM 
QUANTIDADE QUE ACENTUE O SABOR 
SALGADO, ALÉM DAS SUBSTANCIAS 
NORMAIS DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL 
CELOFANE EM CAIXAS DE PAPELÃO. DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTO 
PRECONIZADA DA ANVISA. 

PCT 660 R$ 11,09 R$ 7.319,40 

17 

BISCOITO, TIPO ROSQUINHA - SABOR (LEITE, 
COCO, CHOCOLATE), A BASE DE: FARINHA 
DE TRIGO / AÇÚCAR / GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA/LECITINA DE SOJA / AMIDO 
DE MILHO / AÇÚCAR INVERTIDO / LEITE 
INTEGRAL / SAL. SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. PESO LÍQUIDO DE 400G. 

PCT 2030 R$ 12,86 R$ 26.105,80 

18 

CAFÉ – PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
COM AUSÊNCIA DE LARVAS, PARASITOS E 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA, UMIDADE MÁXIMA 
DE 06%P/P E RESÍDUO MINERAL FIXO 
MÁXIMO DE 5% P/P, CAFEÍNA MÍNIMA DE 0,7% 
P/P. EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA 
ATÓXICA METALIZADA COM 250G. 

PCT 3100 R$ 22,00 R$ 68.200,00 

19 
CANELA EM PÓ – CANELA PROVENIENTE DE 
CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, EM FORMA 

UND 124 R$ 12,00 R$ 1.488,00 
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DE PÓ FINO, ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. DE ACORDO COM A RDC 
N°276/2005. EMBALAGEM DE 100G 

20 
CEREAL INFANTIL DE ARROZ E AVEIA – 
MUCILAGEM OBTIDA ATRAVÉS DA MISTURA 
DA FARINHA DE ARROZ, AREIA, 

UND 260 R$ 19,44 R$ 5.054,40 

21 

CEREAL INFANTIL INSTANTÂNEO DE MILHO – 
MUCILAGEM OBTIDA ATRAVÉS DA MISTURA 
DE FARINHA DE MILHO, AÇÚCAR, AMIDO, 
VITAMINAS, SAIS MINERAIS. DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTO EM 
RIGOR DA ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DO PRODUTO DEVERÁ SER DE 230 GRAMAS 
E FABRICADA A PARTIR DE PLÁSTICO 
ATÓXICO. 

UND 260 R$ 19,00 R$ 4.940,00 

22 
CHÁ DE BOLDO – CAIXA COM 10 UNIDADES, 
PESANDO 10G. 

CX 240 R$ 12,00 R$ 2.880,00 

23 
CHÁ DE CAMOMILA – CAIXA COM 10 
UNIDADES, PESANDO 10G. 

CX 636 R$ 13,25 R$ 8.427,00 

24 
CHÁ DE ERVA DOCE – CAIXA COM 10 
UNIDADES, PESANDO 10G. 

CX 340 R$ 12,19 R$ 4.144,60 

25 
CHÁ DE ERVA-CIDREIRA – CAIXA COM 10 
UNIDADES, PESANDO 10G. 

CX 240 R$ 13,49 R$ 3.237,60 

26 
CHÁ DE HORTELÃ – CAIXA COM 10 
UNIDADES, PESANDO 10G 

CX 70 R$ 13,49 R$ 944,30 

27 
CHÁ DE MAÇÃ – CAIXA COM 10 UNIDADES, 
PESANDO 10G. 

CX 60 R$ 11,50 R$ 690,00 

28 

COLORAU EM PÓ – CORANTE EM PÓ, 
VERMELHO ALARANJADO, OBTIDO DA 
TRITURAÇÃO E MISTURADO À FARINHA DE 
MILHO OU MANDIOCA ADICIONADO OU NÃO 
DE SAL E ÓLEO COMESTÍVEL. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL DA 
ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER 
DE PLÁSTICO ATÓXICO E PESANDO 100 
GRAMAS. A VALIDADE DO REFERIDO 
PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 10 
MESES A PARTI DA DATA DE ENTREGA. 

UND 1500 R$ 3,62 R$ 5.430,00 

29 

COMINHO EM PÓ – SÃO GRÃOS SADIOS, 
ISENTOS DE PIMENTA E SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE SECAGEM, MACERAÇÃO E 
MOAGEM, OBEDECENDO ÀS BOAS NORMAS 
DE FABRICAÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DESSE DEVERÁ ACONDICIONAR 100 GRAMAS 
DO PRODUTO E DESSE SER FEITA DE 
PLÁSTICO ATÓXICO. A VALIDADE DEVERÁ 
SER DE NO MÍNIMO 10 MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 1500 R$ 5,43 R$ 8.145,00 

30 
CRAVO DA ÍNDIA - PRODUTO NATURAL, 
EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, 

UND 20 R$ 5,42 R$ 108,40 
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CONTENDO DE 08 A 10G, APRESENTANDO 
CRAVOS INTEIROS, LIVRE DE MOFOS, 
SUJIDADES E PARASITAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

31 

CREME DE LEITE PADRONIZADO A 17% DE 
GORDURA, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
ESPESSANTES CARRAGENA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 
ALGINATO DE SÓDIO E ESTABILIZANTES 
CITRATO DE SÓDIO E CELULOSE 
MICROCRISTALINA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 200 G. 

UND 2100 R$ 5,49 R$ 11.529,00 

32 

DOCE A BASE DE GOIABA NATURAL, TIPO 
GOIABADA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 1 KG, ADEQUADO PARA CONDIÇÕES 
PREVISTAS ARMA 

UND 160 R$ 12,85 R$ 2.056,00 

33 

ERVILHA, EM CONSERVA, CONSERVADAS EM 
ÁGUA E SAL. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 
PESO LÍQUIDO TOTAL DE 300G E PESO 
LÍQUIDO DRENADO DE 200G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UND 240 R$ 7,18 R$ 1.723,20 

34 

EXTRATO DE TOMATE SIMPLES 
CONCENTRADO: É O PRODUTO RESULTANTE 
DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE FRUTOS 
MADUROS E SADIOS, SEM PELE E SEM 
SEMENTES, COM SAL E ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. DE 
COR VERMELHA, COM CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS O EXTRATO DE TOMATE 
DEVE APRESENTAR-SE ISENTO DE BOLORES 
ESBRANQUIÇADOS. ROTULAGEM: OS 
DIZERES DE ROTULAGEM OBEDECERÃO À 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, IDENTIFICANDO O 
FABRICANTE COM ENDEREÇO CNPJ E 
REGISTRO. DEVERÁ CONTER A 
DENOMINAÇÃO DE VENDA, A INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, O CONTEÚDO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 
EMBALAGENS: PRIMÁRIA: TETRA PACK 
(PAPEL, POLIETILENO E ALUMÍNIO) COM 
PESO LÍQUIDO DE 320G. SECUNDÁRIA: CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO CONTENDO 36 
EMBALAGENS DE 320G. A VALIDADE DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 10 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UND 1620 R$ 7,90 R$ 12.798,00 

35 

FARINHA DE MANDIOCA – FINA, BRANCA, 
CRUA, EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS 
ATÓXICO, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS 
EM FARDOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO DE 
ALIMENTOS PROPOSTA PELA ANVISA. A 

KG 720 R$ 12,50 R$ 9.000,00 
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EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER DE 
PLÁSTICO ATÓXICO E COM PESO DE 1 KG. 

36 

FARINHA DE MILHO FLOCADA – FLOCOS 
GRANDES, AMARELOS, SEM SAL, GRÃOS DE 
MILHO DESGERMINADOS E SUBMETIDOS 
AOS PROCESSOS DE DESIDRATAÇÃO, 
MACERAÇÃO, MOAGEM E PENEIRAÇÃO 
ADEQUADOS E OBEDECIDA AS BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. EMBALADA EM 
PACOTES PLÁSTICOS ATÓXICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE 

UND 2900 R$ 6,26 R$ 18.154,00 

37 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, FECHADO 
HERMETICAMENTE. EMBALAGEM DE 1 KG, 
DEVENDO CONSTAR NO RÓTULO OU 
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

KG 350 R$ 13,79 R$ 4.826,50 

38 

FARINHA LÁCTEA – É O ALIMENTO DE 
PREPARO IMEDIATO (INSTANTÂNEO), PRÉ-
COZIDA QUE CONTÉM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINAS E MINERAIS. O LEITE INTEGRAL E 
AÇÚCAR TAMBÉM FAZEM PARTE DE SUA 
COMPOSIÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER DE PLÁSTICO ATÓXICO COM 
PESO DE 210 GRAMAS. O REFERIDO 
PRODUTO DEVE OBEDECER À LEGISLAÇÃO 
DE ALIMENTOS EM VIGOR. A VALIDADE DO 
PRODUTO DEVE SER DE NO MÍNIMO 10 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 860 R$ 15,80 R$ 13.588,00 

39 

FEIJÃO CARIOCA TIPO – PRODUTO EM 
GRÃOS DO FEIJÃO DA ESPÉCIE PHASEOLUS 
VULGARIS L. CLASSE DE CORES. PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ATENDER A LEGISLAÇÃO 
COMPETENTE EXIGIDA PELA ANVISA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER DE 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE E DEVE 
CONTER NO MÍNIMO 1 QUILOGRAMA. 

KG 1200 R$ 12,29 R$ 14.748,00 

40 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 – PRODUTO EM GRÃOS 
DO FEIJÃO DA ESPÉCIE PHASEOLUS 
VULGARIS L. CLASSE DE CORES. PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ATENDER A LEGISLAÇÃO 
COMPETENTE EXIGIDA PELA ANVISA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER DE 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE E DEVE 
CONTER NO MÍNIMO 1 QUILOGRAMA. 

KG 72 R$ 14,21 R$ 1.023,12 

41 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - AGENTE 
LEVEDANTE UTILIZADO NA CULINÁRIA PARA 
FAZER MASSAS CRESCEREM E FICAREM 
MAIS LEVES, UNIDADES DE 100 G 

UND 150 R$ 8,03 R$ 1.204,50 

42 
FLOCOS DE CEREAIS  – COMPOSTO DE TRÊS 
CEREAIS: TRIGO, CEVADA E AVEIA: SÃO OS 

UND 200 R$ 29,45 R$ 5.890,00 
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PRODUTOS OBTIDOS A PARTIR DE CEREAIS 
FLOCADOS, PRÉ-COZIDOS POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS CONSIDERADOS SEGUROS 
PARA PRODUÇÃO DE ALIMENTOS. 
ROTULAGEM –. NOS PAINÉIS DA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR: A LISTA COMPLETA DOS 
INGREDIENTES, EM ORDEM DECRESCENTE 
DA RESPECTIVA PROPORÇÃO; DATA DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE SUA 
PREPARAÇÃO E USO, ASSIM COMO SEU 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, ANTES 
E DEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM, 
QUANDO FOR O CASO, NO RÓTULO OU 
FOLHETO QUE ACOMPANHA O PRODUTO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA - DO PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
ALTA DENSIDADE DE 210G. 

43 

GELATINA DIET SABORES VARIADOS, 
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA, NÚMERO DO LOTE E 
PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM. CAIXA 
DE 20 GRAMAS 

CX 194 R$ 6,24 R$ 1.210,56 

44 

GELATINA SABOR ABACAXI, PO P/PREPARO 
DE GELATINA; SABOR ABACAXI; COMPOSTO 
DE COLAGENO ANIMAL; QUALIDADE 
INGREDIENTES SAOS E LIMPOS, UMIDADE DE 
2% P/P; , ACONDICIONADO SACO PLÁSTICO, 
VAL.MIN 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA., 
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA, NÚMERO DO LOTE E 
PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM: CAIXA 
DE 20 GRAMAS 

CX 100 R$ 4,06 R$ 406,00 

45 

GELATINA SABOR MORANGO, PO P/PREPARO 
DE GELATINA; SABOR MORANGO; 
COMPOSTO DE COLAGENO ANIMAL; 
QUALIDADE INGREDIENTES SAOS E LIMPOS, 
UMIDADE DE 2% P/P; , ACONDICIONADO 
SACO PLÁSTICO, VAL.MIN 10 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA., EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA, 
NÚMERO DO LOTE E PRAZO DE VALIDADE NA 
EMBALAGEM: CAIXA DE 20 GRAMAS 

CX 100 R$ 3,68 R$ 368,00 

46 

GRÃO-DE-BICO - PRODUTO EM GRÃOS DA 
ESPÉCIE FABÁCEAS. CLASSE DE CORES. 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ATENDER A 
LEGISLAÇÃO COMPETENTE EXIGIDA PELA 
ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER 
DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE E 
DEVE CONTER NO MÍNIMO 500 GRAMAS 

PCT 100 R$ 18,73 R$ 1.873,00 

47 

IOGURTE DESNATADO NATURAL– PRODUTO 
LÁCTEO FRESCO, OBTIDO PELA AÇÃO 
FERMENTATIVA ESPECÍFICA DAS BACTÉRIAS 
LÁCTEAS (FERMENTOS), LACTOBACILLUS 
BULGARICUS E DO STREPTOCOCCUS 
TERMOPHILUS, SOBRE O LEITE, COM ADIÇÃO 
DE OUTROS PRODUTOS LÁCTEOS, 
DIVERSOS SABORES, POR PROCESSO 

BANDEJA 300 R$ 12,98 R$ 3.894,00 
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TECNOLÓGICO ADEQUADO E PROVENIENTE 
DE ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL. ISENTO DE GORDURA. DEVE SER 
EMPACOTADO SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS 
EM EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 

48 

IOGURTE DIET - PRODUTO LÁCTEO FRESCO, 
OBTIDO PELA AÇÃO FERMENTATIVA 
ESPECÍFICA DAS BACTÉRIAS LÁCTEAS 
(FERMENTOS), LACTOBACILLUS BULGARICUS 
E DO STREPTOCOCCUS TERMOPHILUS, 
SOBRE O LEITE, COM ADIÇÃO DE OUTROS 
PRODUTOS LÁCTEOS, DIVERSOS SABORES, 
POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO 
E PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL. ISENTO DE AÇÚCAR. 
ADOÇADO COM ADOÇANTE ARTIFICIAL OU 
NATURALMENTE. DEVE SER EMPACOTADO 
SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. DEVERÃO 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS 
VIGENTE, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO CONFORME PORTARIA 
N.º742/92. 
EMBALAGEM ASSÉPTICA TIPO, COPO DE 170 
ML. A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
INGREDIENTES, DEVEM CONSTAR NA 
EMBALAGEM OU RÓTULO. 

CX 460 R$ 11,85 R$ 5.451,00 

49 
IOGURTE NATURAL COM POLPA DE FRUTAS 
90G - BANDEJA COM 6 UNIDADES 

BANDEJA 640 R$ 10,50 R$ 6.720,00 

50 

KETCHUP- MOLHO Á BASE DE TOMATE, 
AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, CEBOLA E AROMA 
NATURA, EM EMBALAGEM COM NO MINÍMO 
300G 

UND 110 R$ 12,09 R$ 1.329,90 

51 

LEITE CONDENSADO ACONDICIONADO EM 
CX DE 395 GR, HERMETICAMENTE FECHADA, 
DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO 
NA EMBALAGEM 

UND 650 R$ 9,54 R$ 6.201,00 

52 

LEITE DE COCO – LEITE CONCENTRADO 
EXTRAÍDO DO ENDOSPERMA DO COCO 
NATURAL PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E 
MADUROS. DEVEM OBEDECER AS BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
ATUAL DA ANVISA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVE SER GARRAFA PLÁSTICA OU TETRA 
PAK (PAPEL, POLIETILENO E ALUMÍNIO) COM 
PESO DE 200 ML. A VALIDADE DO REFERIDO 
LEITE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 1050 R$ 6,89 R$ 7.234,50 

53 

LEITE DE SOJA EM PÓ – ALIMENTO COM 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. RICA EM 
VITAMINAS A, B, B1, B2, B6, NIACINA, E ÁCIDO 
FÓLICO; EMBALADOS EM LATA, LIMPAS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTE; QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 300G. 

UND 100 R$ 37,70 R$ 3.770,00 

54 
LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO _ 
CONTENDO NO MÁXIMO 1,5% DE GORDURA 
EMBALADO EM LATAS DE FLANDRES OU 

UND 1120 R$ 29,00 R$ 32.480,00 
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ALUMÍNIO, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 
AMASSADAS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, O. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA 
Nº 369 DE 04/09/1997 DO 

55 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – PRODUTO OBTIDO 
DA DESIDRATAÇÃO DO LEITE DA VACA 
INTEGRAL, NA FORMA DE PÓ, SEM GOMOS, 
COR BRANCA, TOTALMENTE SOLÚVEL, NÃO 
DEVE APRESENTAR RANÇO. O PADRÃO DE 
IDENTIDADE E QUALIDADE DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL DE 
ALIMENTOS EXIGIDA PELA ANVISA 75% DE 
PAPELL, 20% DE PLÁSTICO E 5% DE 
ALUMÍNIO. EMBALAGEM DE 200G 

UND 2900 R$ 18,12 R$ 52.548,00 

56 

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE- LEITE 
SEMIDESNATADO, ENZIMA DE LACTASE E 
ESTABILIZANTE TRISFOFASTO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO MONOSSÓDICO, 
DISFOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE 
SÓDIO. ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 
AMASSADAS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, O. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA 
Nº 36 PORTARIA Nº 146, DE 7 DE MARÇOE 
1969. 

UND 1400 R$ 33,30 R$ 46.620,00 

57 

MACARRÃO ESPAGUETE COM SÊMOLA – 
ALIMENTO NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO, 
SÊMOLA, ADICIONADO DE SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS PELA ANVISA. A EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DEVE SER FEITA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO COM PESO LÍQUIDO DE 500 
GRAMAS. A VALIDADE DO PRODUTO DEVE 
SER NO MÁXIMO DE 5 MESES APÓS A DATA 
DE ENTREGA. 

UND 1250 R$ 4,81 R$ 6.012,50 

58 

MACARRÃO PARAFUSO COM SÊMOLA - 
ALIMENTO NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO, 
SÊMOLA, ADICIONADO DE SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS PELA ANVISA. A EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DEVE SER FEITA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO COM PESO LÍQUIDO DE 500 
GRAMAS. A VALIDADE DO PRODUTO DEVE 
SER NO MÁXIMO DE 5 MESES APÓS A DATA 
DE ENTREGA. 

PCT 1800 R$ 8,00 R$ 14.400,00 

59 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL - DE PCT 100 R$ 7,85 R$ 785,00 



 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

 

 

 

O DESENVOLVIMENTO CHEGOU 

Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro, Telefax: (79) 3346-9507 –  

CNPJ Nº 13.120.225/0001-23. CEP 49.820-000 - Canindé de São Francisco – Sergipe 

Página 62 de 102 

SEMOLINA OU SÊMOLA, COM FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL. FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
EM POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE 
(EMBALAGEM DE 500 G) COM RESPECTIVA 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

60 

MAIONESE- MOLHO EM FORMA DE EMULSÃO, 
FEITO À BASE DE ÓLEO, OVO E TEMPEROS, E 
PREPARADO A FRIO. COMPOSTA POR: 65-
80% DE ÓLEO VEGETAL, 5-8% DE GEMAS DE 
OVO, SACHÊ 250 G 

UND 110 R$ 7,43 R$ 817,30 

61 

MARGARINA COM SAL – FEITA COM SAL E 
PERCENTUAL DE TEOR DE GORDURAS DE 
60% PODENDO CONTER VITAMINAS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS VIGENTE. DEVE 
ATENDER AS BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 
SER DE PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 250 
GRAMAS DO PRODUTO. A VALIDADE DO 
PRODUTO DEVE SER NO MÍNIMO DE 5 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

UND 1260 R$ 7,33 R$ 9.235,80 

62 

MARGARINA LIGHT - FEITA SEM SAL E TEOR 
DE GORDURA 38%, CONTENDO VITAMINAS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS VIGENTE. DEVE 
ATENDER AS BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 
SER DE PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 250G 
DO PRODUTO. A VALIDADE DO PRODUTO 
DEVE SER NO MÍNIMO DE 5 MESES A PARTIR 
D DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 800 R$ 11,94 R$ 9.552,00 

63 

MASSA ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA PARA 
LASANHA - MASSA ALIMENTICIA; SECA PRE-
COZIDA; FORMATO LASANHA; COR AMARELA; 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL; OVOS, AGUA E DEMAIS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, 
SUJIDADES,PARASITAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA 13%; ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA;  500G. 

UND 500 R$ 11,80 R$ 5.900,00 

64 

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – MILHO 
SECO PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, 
INTEIROS, PARA O PREPARO DE MUNGUNZÁ, 
COM ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO. O 
RÓTULO DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 

PCT 416 R$ 8,90 R$ 3.702,40 
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PRODUTO DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO DE 
ALIMENTOS DA ANVISA. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DE PLÁSTICO 
ATÓXICO E CONTENDO 500 GRAMAS DO 
PRODUTO. 

65 

MILHO PARA PIPOCA CLASSE AMARELA, TIPO 
1, EMBALAGEM DE 500 G, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE 

PCT 645 R$ 8,00 R$ 5.160,00 

66 

MILHO VERDE EM CONSERVA – 
CONSERVADA EM ÁGUA E SAL, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ADEQUADA DE 200G, SEGUINDO AS NORMAS 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. DEVE CONTER 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 560 R$ 7,30 R$ 4.088,00 

67 

MOLHO DE PIMENTA- CONDIMENTO FEITO 
PRINCIPALMENTE DE PIMENTAS 
COMBINADAS A OUTROS INGREDIENTES, 
COMO VINAGRE, LIMÃO, ALHO, ERVAS E SAL. 

UND 250 R$ 8,19 R$ 2.047,50 

68 

ÓLEO DE CANOLA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 100 % NATURAL. ALIMENTO DE 
ORIGEM LIPÍDICA, OBTIDO POR PRENSAGEM 
MECÂNICA E/OU EXTRAÇÃO POR SOLVENTE 
DOS GRÃOS DE CANOLA, ISENTO DE 
MISTURAS COM OUTROS TIPOS DE ÓLEOS. O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDERAS EXIGÊNCIAS 
PRECONIZADAS PELA ANVISA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER PLÁSTICA, 
RESISTENTE E ATÓXICA E COM VOLUME DE 
900 MILIGRAMAS. A VALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 12 MESES NA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

69 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA – DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 100 % NATURAL. ALIMENTO DE 
ORIGEM LIPÍDICA, OBTIDO POR PRENSAGEM 
MECÂNICA E/OU EXTRAÇÃO POR SOLVENTE 
DOS GRÃOS DE SOJA, ISENTO DE MISTURAS 
COM OUTROS TIPOS DE ÓLEOS. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDERAS EXIGÊNCIAS 
PRECONIZADAS PELA ANVISA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER PLÁSTICA, 
RESISTENTE E ATÓXICA E COM VOLUME DE 
900 MILIGRAMAS. A VALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 12 MESES NA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 1200 R$ 13,35 R$ 16.020,00 

70 

ORÉGANO - LIVRE DE IMPUREZAS. RÓTULO 
DEVE CONTER PROCEDÊNCIA, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA COMERCIALIZAÇÃO. PACOTE 100G 

UND 250 R$ 6,79 R$ 1.697,50 

71 

OVO – OVO DE GALINHA TIPO GRANDE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER NÚMERO DO SIF. A 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ANVISA PARA O 
PRODUTO DEVERÁ SER OBSERVADA. 
EMBALADOS EM BANDEJAS CONTENDO 30 
UNIDADES CADA. 

CARTELA 
COM 30 

2760 R$ 26,40 R$ 72.864,00 

72 

PESCADO EM CONSERVA – TIPO SARDINHA, 
PREPARADOS COM PESCADO FRESCO, 
LIMPO, EVISCERADO. APRESENTAÇÃO: 
INTEIRO E SEM CABEÇA, EM MOLHO DE 
TOMATE OU NO ÓLEO COMESTÍVEL, COM 

UND 3010 R$ 8,90 R$ 26.789,00 
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ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. 
LATAS ISENTA DE FERRUGEM, 
DANIFICAÇÕES E SUJIDADES. A 

73 

PIMENTA DO REINO – EM GRÃO, CONTENDO 
RÓTULO IMPRESSO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DO FABRICANTE, VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEMPLÁSTICA 50G. 

UND 60 R$ 11,73 R$ 703,80 

74 

POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA 
SABORES DIVERSOS (ACEROLA, CAJU, 
GRAVIOLA, GOIABA, MANGA): COMPOSTO 
LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO 
DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 
CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO 
OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE 
SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
O CONSUMO; SEM CONSERVANTES, 
CORANTES ISENTO DE FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; 
COM ASPECTO EM PASTA MOLE, 
CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG CADA UNIDADE; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO- CNNPA Nº 12, DE 
24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM 
GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO 
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, 
DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E 
CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 870 R$ 14,75 R$ 12.832,50 

75 

PRESUNTO - FATIADO, REFRIGERADO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 KG 
CADA EMBALAGEM. EMBALAGEM COM 
DADOS DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA 

KG 760 R$ 46,00 R$ 34.960,00 

76 

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA – SABOR 
CARNE - EM FLOCOS, DESIDRATADA. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 400G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DOS ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 110 R$ 15,45 R$ 1.699,50 

77 
QUEIJO BRANCO 1ª QUALIDADE, DEVERÁ 
CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, 

KG 220 R$ 46,15 R$ 10.153,00 
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DATA DE FABRICAÇÃ 

78 

QUEIJO MUSSARELA – FATIADO, 
REFRIGERADO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 1 KG CADA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA 

KG 910 R$ 46,99 R$ 42.760,90 

79 

QUEIJO RALADO, QUEIJO TIPO PARMESÃO 
RALADO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM 
COM 100G. 

UND 180 R$ 6,94 R$ 1.249,20 

80 
REFRIGERANTE, À BASE DE COLA EM 
EMBALAGENS DE PET DE 2 LITROS 

UND 500 R$ 12,97 R$ 6.485,00 

81 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, 
EMBALAGEM COM 200 G, DEVERÁ CONTER 
NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DO FABRIC 

UND 120 R$ 11,21 R$ 1.345,20 

82 
SAL EM SACHÊ REFINADO 0,8G - CAIXA 
CONTENDO 2000 SACHÊS 

CX 8 R$ 51,00 R$ 408,00 

83 

SAL MARINHO IODADO – CLORETO DE SÓDIO 
OBTIDO DE JAZIDOS, FONTES NATURAIS OU 
DE ÁGUA DO MAR. DEVE APRESENTAR 
CRISTAIS HOMOGÊNEOS DE COLORAÇÃO 
UNIFORME E TER ADIÇÃO DE IODATO DE 
POTÁSSIO CONFORME EXIGÊNCIA DE 
LEGISLAÇÃO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 
SER ADEQUADA AO PRAZO DE VALIDADE. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER DE SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO COM PESO DE 1 
QUILOGRAMA CADA. 

KG 165 R$ 2,78 R$ 458,70 

84 

SALSICHA HOT DOG RESFRIADA PRODUTO 
CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, FEITO A PARTIR 
DE CARNE MOÍDA, GORDURA ANIMAL, 
TEMPEROS E OUTROS INGREDIENTES, 
EMBUTIDO EM UM ENVOLTÓRIO NATURAL OU 
ARTIFICIAL E SUBMETIDO A UM PROCESSO 
TÉRMICO, PACOTE COM 5 KG 

PCT 415 R$ 55,98 R$ 23.231,70 

85 

SUPLEMENTO ALIMENTAR - EM PÓ, SABORES 
BAUNILHA E/OU CHOCOLATE, ISENTO DE 
SACAROSE, GLÚTEN E LACTOSE. EM LATA 
DE 400G – COTA PRINCIPAL 75% 

UND 1500 R$ 50,20 R$ 75.300,00 

86 

SUPLEMENTO ALIMENTAR - EM PÓ, SABORES 
BAUNILHA E/OU CHOCOLATE, ISENTO DE 
SACAROSE, GLÚTEN E LACTOSE. EM LATA 
DE 400G - COTA RESERVADA 25% 

UND 500 R$ 50,20 R$ 25.100,00 

87 

SUPLEMENTO ALIMENTAR – KIDS – RICO EM 
VITAMINAS, MINERAIS E NUTRIENTES. 
EMBALAGEM LATA DE 380G. SABORES 
VARIADOS 

UND 100 R$ 48,42 R$ 4.842,00 

88 

VINAGRE DE ÁLCOOL – ÁCIDO ACÉTICO 
OBTIDO MEDIANTE A FERMENTAÇÃO 
ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS DE 
ÁLCOOL PROCEDENTE PRINCIPALMENTE DE 
MATÉRIAS AGRÍCOLAS. PRODUTO OBTIDO 

UND 350 R$ 3,70 R$ 1.295,00 



 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

 

 

 

O DESENVOLVIMENTO CHEGOU 

Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro, Telefax: (79) 3346-9507 –  

CNPJ Nº 13.120.225/0001-23. CEP 49.820-000 - Canindé de São Francisco – Sergipe 

Página 66 de 102 

DA MISTURA DE VINAGRE DE ÁLCOOL, 
CARAMELO, SAL, FOLHA DE LOURO, E ALHO 
COM AROMA ACÉTICO, SABOR ÁCIDO E 
AUSENTE DE ELEMENTOS ESTANHO. 
PADRONIZADO, REFILTRADO, 
PASTEURIZADO E ENVASADO PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NO COMÉRCIO EM GERAL. 
COM ACIDEZ DE 4,15%. EMBALAGEM 
PLÁSTICA/GARRAFA PET, SEM CORANTES, 
SEM ESSÊNCIAS E SEM 

89 
XERÉM DE MILHO PARA PREPARO DE 
ALIMENTAÇÃO, DESPELICULADO, CLASSE 
AMARELA, TIPO 1,PCT DE 500 G 

PCT 480 R$ 5,87 R$ 2.817,60 

90 

ABACAXI (IN NATURA), NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, GRAU DE AMADURECIMENTO 
MÉDIO DA ESPÉCIE, COM CASCA SÃ, SEM 
RUPTURAS (LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA), 
ÍNTEGRA COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, RAÍZES, PARASITAS, 
LIVRES DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. ASPECTO, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS DA 
ANVISA. 

KG 420 R$ 12,90 R$ 5.418,00 

91 

ABÓBORA (IN NATURA) PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES SÃS, COM CASCA E POLPA FIRME 
E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE 
TERRAS OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFÍCIE, PARASITAS E LARVAS.  GRAU 
DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO EM ATÉ 05 
DIAS. DEVE APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES 
PARA CONSUMO. ATENDER AS NORMAS DE 
ALIMENTO DA ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. 

KG 550 R$ 11,95 R$ 6.572,50 

92 

ACEROLA 1ª QUALIDADE APRESENTANDO 
CASCA LISA, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, BEM FORMADA, LIMPA DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS DE PRAGAS E 
DOENÇAS, INSETO DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 1140 R$ 8,45 R$ 9.633,00 

93 

ALFACE – DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 
FIRME, APRESENTANDO COR VERDE, 
MATURAÇÃO ADEQUADA, TAMANHO MÉDIO, 
COM FOLHAS FRESCAS E VIÇOSAS. COM A 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA.   

UND 720 R$ 5,70 R$ 4.104,00 

94 

ALHO – IN NATURA, Nº 06, DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO SUFICIENTE GRAU DE 
DESENVOLVIMENTO, CHEIRO E COR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE.  COMPACTO E FIRME SEM 
RÉSTIA, BULBO INTEIRO E SÃO, SEM 
BROTOS, SEM GRÃOS CHOCHOS, ARDIDOS, 
MANCHADOS OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

KG 290 R$ 39,48 R$ 11.449,20 
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QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS 
FERTILIZANTES. DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO E VALIDADE. 

95 

AMEIXA PRETA SECA SEM CAROÇO-OBTIDA 
DE FRUTAS MADURAS, INTEIRAS,SAS,LIMPAS 
E DESIDRATADAS; LIVRE DE 
FERMENTACOES, MANCHAS OU DEFEITOS; 
ACONDICIONADA EM LATA COM 
TRATAMENTO INTERNO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; LATA COM 400 GR 

LATA 10 R$ 17,03 R$ 170,30 

96 

BANANA–PRATA (IN NATURA) - DE 1ª 
QUALIDADE, EM PENCA, FRUTOS COM GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE 
(50% A 60% DE MATURAÇÃO). COM CASCAS 
UNIFORMES, FIRMES E COM BRILHO. EM 
GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE. SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES E PARASITAS O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. 

DUZIA 1595 R$ 7,45 R$ 11.882,75 

97 

BATATA DOCE – DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. NÃO ESTAR DANIFICADA 
POR QUALQUER LESÃO FÍSICA OU 
MECÂNICA, NÃO APRESENTAR RACHADURAS 
NA CASCA E ESTAR ISENTA DE INSETOS E 
PARASITAS E SUJIDADES. O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. 

KG 1728 R$ 6,70 R$ 11.577,60 

98 

BATATA INGLESA - PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME E SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, PORTE MÉDIA/GRANDE, 
SEM DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA. DEVEM ESTAR FIRMES, INTEIRAS 
E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUA 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
AO CONSUMO. EMBALAGEM EM CAIXA DE 
POLIPROPILENO LIMPA E SECA PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. 

KG 1120 R$ 6,65 R$ 7.448,00 

99 

BETERRABA - DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM A AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG 390 R$ 6,50 R$ 2.535,00 
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100 

CEBOLA BRANCA - DE PRIMEIRA, TAMANHO 
MÉDIO, SE APRESENTANDO DE ÓTIMA 
QUALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR-SE 
COMPACTA E FIRME, SEM DANOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO TAMANHO MÉDIO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ISENTAS DE 
SUJIDADES, PARASITOS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. DEVERÁ APRESENTAR-SE SEM 
BROTAS, SEM DANOS MECÂNICOS, SEM 
ESTAR DEFORMADOS, ESTAR SEM ATAQUES 
DE PRAGAS E DOENÇAS. ACONDICIONADA 
EM SACOS DE POLIETILENO. 

KG 950 R$ 6,00 R$ 5.700,00 

101 

CEBOLA ROXA 1ª QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO COM PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 3 
MESES SOB REFRIGERAÇÃO DE 7 A 30 DIAS 
EM TEMPERATU 

KG 200 R$ 8,64 R$ 1.728,00 

102 

CEBOLINHA – MAÇO DE 1ª QUALIDADE, 
PRODUTO SÃO, LIMPO, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES, FRESCAS, VIÇOSAS, SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO E 
TURGESCÊNCIA (INCHAÇO), INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. COM GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETA, LIVRE DE 
INSETOS, ISENTA DE DANOS POR QUALQUER 
LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

KG 560 R$ 28,10 R$ 15.736,00 

103 

CENOURA - DE 1ª QUALIDADE, APRESENTAR 
GRAU NORMAL DE TAMANHO, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR LESÃO FÍSICA OU 
MECÂNICA. COM AUSÊNCIA DE CORPOS 
ESTRANHOS, SUJIDADES, UMIDADE E 
PARASITAS. COM COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO, CONFORME ESPÉCIE E 
VARIEDADE.   DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO 
DE ALIMENTOS ATUAL DA ANVISA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CAIXAS DE POLIPROPILENO DE ALTA 
DENSIDADE PARA GARANTIR A QUALIDADE 
DO PRODUTO. 

KG 1350 R$ 10,75 R$ 14.512,50 

104 

CHUCHU 1ª QUALIDADE FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, BEM FORMADO, LIMPO, DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE 
PRATICAMENT 

KG 380 R$ 10,00 R$ 3.800,00 

105 

COENTRO – EM MAÇO DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
COMPLETA. PRODUTOS SÃOS, LIMPOS, SEM 
DEFEITOS, FOLHAS VERDES, FRESCAS, 
VIÇOSAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 
INTACTAS, FIRMES, COM POUCA UMIDADE. 
LIVRE DE INSETOS E DANOS POR QUALQUER 
LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA. AROMA E COR 
INERENTES AO VEGETAL. O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

KG 650 R$ 28,10 R$ 18.265,00 

106 

COUVE TIPO MANTEIGA - IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

UND 500 R$ 6,04 R$ 3.020,00 
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CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

107 

FEIJÃO VERDE 1ª QUALIDADE 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, BEM 
FORMADO, LIMPA DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS 

KG 240 R$ 19,75 R$ 4.740,00 

108 

GOIABA IN NATURA; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUA 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
AO CONSUMO. OBJETO DEVERÁ SER 
ENTREGUE POR KG. 

KG 700 R$ 6,96 R$ 4.872,00 

109 

INHAME - SEREM SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM O TAMANHO, AROMA, 
SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE. NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETAM A SUA APARÊNCIA. ESTAREM 
LIVRES DE ENFERMIDADES. ESTAREM 
LIVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE 
TERRA ADERENTE À CASCA. ESTAREM 
ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHOS. ESTAREM 
LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
NÃO APRESENTAREM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. A POLPA DEVERÁ ESTAR 
INTACTA E LIMPA 

KG 900 R$ 19,49 R$ 17.541,00 

110 

LARANJA (IN NATURA) - TIPO PÊRA - 
ASPECTO: TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, SER FRESCA, APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, NÃO CONTER 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO 
FÍSICA OU QUÍMICA, ESTAR ISENTA DE 
UMIDADE E INSETOS. COR: PRÓPRIA, 
CONFORME ESPÉCIE E VARIEDADE. ODOR: 
AROMA PRÓPRIO, CONFORME ESPÉCIE E 
VARIEDADE. SABOR: SABOR PRÓPRIO, 
CONFORME ESPÉCIE E VARIEDADE 
APRESENTANDO: CASCA, FIRME, MADURA, 
SUCULENTA COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES 
E FUNGO. DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO DE 
ALIMENTOS ESPECÍFICA. 

UND 7500 R$ 1,80 R$ 13.500,00 

111 

LIMÃO 1ª QUALIDADE APRESENTANDO 
CASCA LISA, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, BEM FORMADO, LIMPO DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVR 

KG 390 R$ 7,82 R$ 3.049,80 

112 

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL FUJI - TAMANHO 
GRANDE, DE 1ª QUALIDADE. APRESENTAR 
COR, TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, NÃO 
ESTAR MACHUCADA, PERFURADO, MUITO 
MADURO E NEM MUITO VERDE. NÃO DEVE 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHO 
ADERENTES A CASCA. A POLPA DEVE ESTAR 
FIRME E INTACTA. 

KG 500 R$ 2,21 R$ 1.105,00 

113 
MACAXEIRA (EMBALADA A VÁCUO) - SER 
DESENVOLVIDA COM O TAMANHO PRÓPRIO 

KG 1415 R$ 7,33 R$ 10.371,95 
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DA ESPÉCIE, FRESCA, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO FÍSICA 
OU MECÂNICA, ESTAR DESCASCADA E 
LIMPA. ISENTA DE FUNGOS E PARASITAS. 
COM COR, ODOR E SABOR CONFORME 
ESPÉCIE E VARIEDADE.  A ROTULAGEM DEVE 
SEGUIR A RESOLUÇÃO N° 259/2002, ANVISA 
(REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE 
ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS). 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES LACRADOS E ROTULADOS 
DE ACORDO COM A ATUAL LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA PARA PRODUTOS CONGELADOS. 
DEVERÁ TER PESO DE 01 KG A 05 KG. O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

114 

MAMÃO PAPAIA - PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE. TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE TAMANHO, SER FRESCO. COM 
COLORAÇÃO, SABOR E ODOR TÍPICO DA 
ESPÉCIE.  APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, NÃO CONTER SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO FÍSICA 
OU QUÍMICA, ESTAR ISENTA DE UMIDADE E 
INSETOS. AS FRUTAS DEVERÃO SER 
APRESENTADAS DENTRO DOS PADRÕES DE 
EXIGÊNCIAS DA ANVISA.O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. 

KG 915 R$ 8,31 R$ 7.603,65 

115 

MANGA - PRODUTO DE 1ª QUALIDADE. 
GRAÚDA, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. A POLPA DEVE 
ESTAR INTACTA E FIRME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
DE CONSUMO. ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA E SUJIDADES QUE POSSAM 
COMPROMETER A QUALIDADE DO PRODUTO. 
O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CAIXAS DE POLIPROPILENO DE ALTA 
DENSIDADE PARA GARANTIR A QUALIDADE 
DO PRODUTO.  

KG 720 R$ 5,20 R$ 3.744,00 

116 

MARACUJÁ REDONDO, CASCA LISA, 
GRAÚDO, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 480 R$ 3,33 R$ 1.598,40 

117 

MELANCIA (IN NATURA) – PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, GRAÚDA, CONSISTENTE, ISENTA 
DE DETERIORAÇÃO, SUJIDADES, FUNGOS E 
PARASITAS. NÃO CONTER CORPOS 
ESTRANHOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 

KG 3023 R$ 28,00 R$ 84.644,00 
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QUALQUER LESÃO FÍSICA OU QUÍMICA. TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE TAMANHO. 
SER FRESCO, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO. COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO, CONFORME ESPÉCIE.  DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS EM 
VIGOR. COTA PRINCIPAL 75% 

118 

MELANCIA (IN NATURA) – PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, GRAÚDA, CONSISTENTE, ISENTA 
DE DETERIORAÇÃO, SUJIDADES, FUNGOS E 
PARASITAS. NÃO CONTER CORPOS 
ESTRANHOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO FÍSICA OU QUÍMICA. TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE TAMANHO. 
SER FRESCO, APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO. COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO, CONFORME ESPÉCIE.  DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS EM 
VIGOR. COTA RESERVADA 25% 

KG 1007 R$ 28,00 R$ 28.196,00 

119 

MELÃO - COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO, 
TAMANHO MÉDIO, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO.  

KG 500 R$ 9,48 R$ 4.740,00 

120 

PEPINO 1ª QUALIDADE APRESENTANDO 
CASCA LISA, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, BEM FORMADA, LIMPA, DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, L 

KG 390 R$ 3,85 R$ 1.501,50 

121 

PIMENTÃO – APRESENTAR CARACTERÍSTICA 
INTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO, TAMANHO MÉDIO, 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS E 
UMIDADE E INSETOS. COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO CONFORME ESPÉCIE. O PRODUTO 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE. DEVE ATENDER A 
LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS EM VIGOR. 

KG 1160 R$ 7,69 R$ 8.920,40 

122 

QUIABO – PRODUTO FRESCO, INTEIROS E 
SÃOS, NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA CONSUMO. SEM 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. SEM PARASITAS, 
LARVAS OU OUTROS ANIMAIS NOS 
PRODUTOS E EMBALAGENS. SEM UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. ISENTO DE ODOR E 
SABOR ESTRANHO. ISENTO DE 
ENFERMIDADES. NÃO DEVEM ESTAR 
DANIFICADOS. DEVE ATENDER A 
LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS EM VIGOR. 

KG 340 R$ 8,16 R$ 2.774,40 
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123 

REPOLHO - REPOLHO VERDE TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS 
FECHADAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, LIVRES DE TERRA NAS FOLHAS 
EXTERNAS. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A 
SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 600 R$ 9,16 R$ 5.496,00 

124 

TOMATE – PRODUTO FRESCO E COM GRAU 
DE MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIO E 
TAMANHO UNIFORME. APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PERFURAÇÕES, 
MACHUCADOS OU MANCHAS. LIVRE DE 
SUJIDADES, FUNGOS OU PARASITAS. 

KG 950 R$ 8,49 R$ 8.065,50 

125 

UVA 1ª QUALIDADE APRESENTANDO CASCA 
LISA, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, 
BEM FORMADA, LIMPA, DE COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, LIVRE 

KG 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00 

126 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª QUALIDADE – 
CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADA, COM TEOR DE 
GORDURA TOTAL ATÉ 8%, COM ASPECTO 
INERENTE A CARNE BOVINA CONFORME A 
LEGISLAÇÃO DA ANVISA DEVERÁ CONTER 
SIF. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE COM PESO DE 500 GRAMAS. A 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO 
MÍNIMO TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 2324 R$ 19,00 R$ 44.156,00 

127 

CARNE BOVINA SALGADA TIPO CHARQUE 
COXÃO DE 1ª QUALIDADE, DESSECADA DE 
CONSISTÊNCIA FIRME, COM COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO 

KG 562 R$ 58,50 R$ 32.877,00 

128 

CARNE BOVINA SEM OSSO TIPO BIFE– 
CARNE BOVINA 1ª QUALIDADE, COXÃO MOLE, 
LIMPA, ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. ODOR: 
PRÓPRIO TIPO DE CORTE. COM ASPECTO 
INERENTE A CARNE BOVINA CONFORME A 
LEGISLAÇÃO DA ANVISA, DEVERÁ CONTER 
SIF. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE COM PESO DE 1 KG. A 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO 
MÍNIMO TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. COTA PRINCIPAL 75% 

KG 2343 R$ 58,84 R$ 137.862,12 

129 

CARNE BOVINA SEM OSSO TIPO BIFE– 
CARNE BOVINA 1ª QUALIDADE, COXÃO MOLE, 
LIMPA, ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. ODOR: 
PRÓPRIO TIPO DE CORTE. COM ASPECTO 
INERENTE A CARNE BOVINA CONFORME A 
LEGISLAÇÃO DA ANVISA, DEVERÁ CONTER 

KG 781 R$ 58,84 R$ 45.954,04 
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SIF. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE COM PESO DE 1 KG. A 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO 
MÍNIMO TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. COTA RESERVADA 25% 

130 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA – CARNE 
BOVINA 1ª QUALIDADE, LIMPA, ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE. COM ASPECTO INERENTE A CARNE 
BOVINA CONFORME A LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA DEVERÁ CONTER SIF. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE COM PESO DE 
1 KG. A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ 
SER DE 
NO MÍNIMO TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. COTA PRINCIPAL 75% 

KG 1818 R$ 56,64 R$ 102.971,52 

131 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA – CARNE 
BOVINA 1ª QUALIDADE, LIMPA, ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE. COM ASPECTO INERENTE A CARNE 
BOVINA CONFORME A LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA DEVERÁ CONTER SIF. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE COM PESO DE 
1 KG. A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ 
SER DE 
NO MÍNIMO TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. COTA RESERVADA 25% 

KG 606 R$ 56,64 R$ 34.323,84 

132 

CARNE BOVINA – CARNE BOVINA 1ª 
QUALIDADE, TIPO PATINHO, CONGELADA, 
LIMPA, SEM OSSO, POUCA GORDURA. 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA. COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS. CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, LARVAS 
E SUJIDADES. COM ASPECTO INERENTE A 
CARNE BOVINA CONFORME A LEGISLAÇÃO 
DA ANVISA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, COM PESO DE 1 A 3 KG. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA, PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO E DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU 
FEDERAL. A VALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ANVISA. 

KG 1500 R$ 47,84 R$ 71.760,00 
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133 

CARNE DE PORCO, BISTECA, LIVRE DE 
GORDURA E DE APARAS, RESFRIADA, COM 
ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, 
SEM ESCURECIM COTA PRINCIPAL 75% 

KG 1613 R$ 39,00 R$ 62.907,00 

134 

CARNE DE PORCO, BISTECA, LIVRE DE 
GORDURA E DE APARAS, RESFRIADA, COM 
ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, 
SEM ESCURECIM COTA RESERVADA 25% 

KG 537 R$ 39,00 R$ 20.943,00 

135 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 
APRESENTAR-SE CONGELADAS (-18°C), AS 
PARTES DA AVE DEVEM TER CONTORNOS 
DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA 
LISA E COLORAÇÃO CLARA, PELE ADERENTE 
E ODOR CARACTERÍSTICO. LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. NÃO 
PODERÁ CONTER EXCESSO DE GELO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. 
ACONDICIONADA EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 08 (OITO) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE COM PESO MÉDIO DE 1 KG. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
SELO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, 
PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME E/OU 
MARCA, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. 

KG 980 R$ 28,40 R$ 27.832,00 

136 

FÍGADO BOVINO – FÍGADO FRESCO, 
CONGELADO E SEM VESÍCULA BILIAR E COM 
REGISTRO NO SIF. A LEGISLAÇÃO ATUAL DA 
ANVISA DEVERÁ SER OBSERVADA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER DE 
SACO TRANSPARENTE, PLÁSTICO, 
RESISTENTE, ATÓXICO E CONTER  1 KG.  A 
VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 4 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO 

KG 250 R$ 30,35 R$ 7.587,50 

137 

FILÉ DE PEIXE TIPO MERLUZA (1KG) - PEIXE 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM 
COURO OU ESCAMAS, SEM ESPINHA, 
CONGELADOS A 12 GRAUS CELSIUS (-), 
ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTO 
DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICRO-
ORGANISMOS, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
PESO, VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 
MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. INSPECIONADOS PELO 

KG 800 R$ 50,38 R$ 40.304,00 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PORCIONADO 
EM: EM BIFES DE APROXIMADAMENTE 100G. 

138 

FILÉ DE PEIXE (TILÁPIA) - PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM PELE, SEM COURO, 
ESPINHAS OU ESCAMAS, IN NATURA, 
CONGELADO, EM PACOTES DE 500G, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA E 
TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO DE NO 
MÍNIMO -18°C. PACOTES ACOMODADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS 
E LACRADAS. PRODUTO DEVERÁ SER 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS. VARIAÇÃO DE PESO APÓS O 
DESCONGELAMENTO DEVERÁ SER DE NO 
MÁXIMO 10%. OS PACOTES DEVERÃO SER 
ROTULADOS CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, CONTENDO A DATA DE 
PROCESSAMENTO E VALIDADE, O NÚMERO 
DE REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE, 
NÚMERO DE LOTE, CARIMBO DO SIF OU SIM 
E AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
APRESENTAR A FICHA TÉCNICA ASSINADA 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA. 

KG 800 R$ 58,99 R$ 47.192,00 

139 

FRANGO CONGELADO, FILÉ DE PEITO – SEM 
OSSO, SEM TEMPERO E SEM PELE, 
CONGELADO (À -18°C). A AVE DEVE TER 
CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM 
MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO CLARA, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. NÃO 
PODERÁ CONTER EXCESSO DE GELO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. 
ACONDICIONADA EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 08 (OITO) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
SELO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, 
PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME E/OU 
MARCA, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. TRANSPORTE DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. COTA 
PRINCIPAL 75% 

KG 3795 R$ 29,38 R$ 111.497,10 

140 

FRANGO CONGELADO, FILÉ DE PEITO – SEM 
OSSO, SEM TEMPERO E SEM PELE, 
CONGELADO (À -18°C). A AVE DEVE TER 
CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM 
MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO CLARA, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. NÃO 
PODERÁ CONTER EXCESSO DE GELO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. 

KG 1265 R$ 29,38 R$ 37.165,70 
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ACONDICIONADA EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO DE 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 08 (OITO) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
SELO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, 
PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME E/OU 
MARCA, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. TRANSPORTE DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. COTA 
RESERVADA 25% 

141 

FRANGO INTEIRO CONGELADO SEM MIÚDOS, 
PESO MÉDIO 2KG, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS, 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 

KG 600 R$ 33,48 R$ 20.088,00 

142 

LINGUICA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, 
PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO 
PEGAJOSA, ISENTA D E SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO ADEQU 
ADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. 

KG 550 R$ 38,90 R$ 21.395,00 

143 

LINGUICA - TIPO TOSCANA, PREPARADA COM 
CARNE NAO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, 
FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACAO ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 
A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 250 R$ 31,97 R$ 7.992,50 

144 

PÃO FRANCES - UNIDADE COM 50G. O PÃO 
DEVE APRESENTAR CROSTA AMARELADA, 
CONSISTENTE E BEM ADERIDA AO MIOLO, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
ROTULAGEM: DEVERÁ CONSTAR A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CONTENDO A 
NATUREZA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, SENDO 
EM CADA SACO EMBALADOS COM ATÉ 10 
UNIDADES E HERMETICAMENTE FECHADO. 
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ANVISA. MONOBLOCO PLÁSTICO BRANCO E 
LAVÁVEL, COM FINALIDADE EXCLUSIVA PARA 
ESTE FIM. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 

UND 14000 R$ 1,09 R$ 15.260,00 



 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

 

 

 

O DESENVOLVIMENTO CHEGOU 

Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro, Telefax: (79) 3346-9507 –  

CNPJ Nº 13.120.225/0001-23. CEP 49.820-000 - Canindé de São Francisco – Sergipe 

Página 77 de 102 

(CINCO) DIAS ÚTEIS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. FABRICAÇÃO MÁXIMA DO DIA 
ANTERIOR A ENTREGA. 

145 

PÃO INTEGRAL - UNIDADE COM 50G. COM 
TEOR DE FIBRAS ENTRE 3 E 5 % POR CENTO, 
ISENTO DE AÇÚCAR. COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO COM NO MÁXIMO 20% DE 
FARINHA INTEGRAL, ÁGUA, SAL, E 
FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
05 (CINCO) DIAS ÚTEIS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. FABRICAÇÃO MÁXIMA DO DIA 
ANTERIOR A ENTREGA.  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 500 R$ 1,33 R$ 665,00 

146 

PÃO SEDA, TIPO HOT DOG – UNIDADE COM 
50G. PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA E SAL, 
PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS. O PÃO DEVE 
APRESENTAR CROSTA AMARELADA, 
CONSISTENTE E BEM ADERIDA AO MIOLO, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
ROTULAGEM: DEVERÁ CONSTAR A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CONTENDO A 
NATUREZA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, SENDO 
EM CADA SACO EMBALADOS COM ATÉ 10 
UNIDADES E HERMETICAMENTE FECHADO. 
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ANVISA. MONOBLOCO PLÁSTICO BRANCO E 
LAVÁVEL, COM FINALIDADE EXCLUSIVA PARA 
ESTE FIM. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. FABRICAÇÃO MÁXIMA DO DIA 
ANTERIOR A ENTREGA. 

UND 9000 R$ 0,90 R$ 8.100,00 

  VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.298.372,25 

 

10.2. A realização da pesquisa de preços está em conformidade e atendimento aos Art. 5º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Art. 23º da Lei 14.133/2021. 
 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral será realizada 
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mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 

de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 

saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 

à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 

data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou 

e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 

pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 

 

10.3. O custo estimado foi obtido mediante cotação eletrônica realizada no BNC - Bolsa 

Nacional de Compras, atendendo o § 1º, alínea I do art. 23 da lei 14.133/21. 

 

10.4. A estimativa dos preços unitários está devidamente apresentada no Mapa Comparativo 

de Preços, valor este obtido através da mediana de preços após realização da pesquisa de 

preços.  
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11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

11.1. Em razão de se tratar de procedimento realizado por meio do Sistema de Registro 
de Preços, a licitação não implica contratação imediata nem obrigação de empenho global 
no momento de sua realização, uma vez que as contratações ocorrerão de forma futura e 
eventual, conforme a necessidade da Administração. 
 
11.2. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preços 
somente serão realizadas quando da emissão das respectivas Ordens de Serviço ou 
instrumentos contratuais, ocasião em que deverá ser comprovada a existência de 
dotação orçamentária suficiente, em observância aos princípios do planejamento, da 
legalidade orçamentária e da responsabilidade fiscal, bem como ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido neste 

Termo; 

b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no 

fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Termo; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

e) assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para o Órgão 

Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores registrados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

6.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do 

fornecimento. 

12.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos ofertados 

na licitação; 

b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 
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c) entregar os produtos em conformidade com o que foi licitado; 

d) entregar os produtos no endereço e prazo indicados no edital; 

e) entregar os produtos no prazo estabelecido pelo Contratante, contado desde o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado; 

f) Entregar o produto de forma a permitir completa segurança durante o transporte, 

acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as 

especificações técnicas; 

g) Transportar os produtos conforme Legislação, para garantir a integridade e qualidade dos 

mesmos;  

h) Os produtos a serem adquiridos, detalhados neste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão 

atender ao disposto na legislação pela Contratante e as condições do edital;  

i) Os prazos de validade dos produtos deverão ser contados a partir da data de entrega e não 

poderão ser inferiores aos especificados em cada item deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

j) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Contratante; 

l) entregar os produtos conforme Ordem de Fornecimento do Contratante, salvo por motivo 

justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor 

designado; 

m) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa 

concordância do Contratante; 

n) responder por eventuais danos causados ao Contratante ou a terceiros durante a vigência 

desta Ata por seus agentes ou prepostos; 

o) manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no edital. 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 
13.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
13.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
13.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
13.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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13.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
13.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
13.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
13.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 13.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
13.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
13.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
13.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 13.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
13.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
14. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

 

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

15.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

15.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

15.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

15.4.1. Por razão de interesse público; 

15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
16. DAS PENALIDADES 

16.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução da Licitação, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2. Pela infração das condições estabelecidas neste termo, o Órgão Gerenciador poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 7% (sete por cento) do valor total da aquisição por infração a qualquer item ou 

condição do termo de referência, aplicada em dobro na reincidência; 

16.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

16.4. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
16.4.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
16.5. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 
17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
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PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 
Canindé de São Francisco/SE, 04 de maio de 2026 

 
 
 

Responsáveis pela elaboração do termo de referência. 
 
 
 

 
ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA  
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
JOANA BATISTA HONORATO DA SILVA 
Secretária Municipal de Inclusão, Trabalho e Desenvolvimento Social 
 
 
 
COSME DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
 
ALEX WAGNER FERREIRA FEITOSA 
Superintendência Municipal de Transportes E Trânsito (SMTT) 
 
 
 
JORGE LUIZ CARVALHO SANTOS NETO 
Diretor de Compras 

 
 
 
 

JOSÉ MACHADO FEITOSA NETO 
Prefeito Municipal 

Aprovado nos Termos da Lei nº 14.133/2021 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 

estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 

COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

g) que os produtos serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2026. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do Setor de Licitações do município de Canindé de São Francisco/SE, antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2026. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2026 

Processo Administrativo nº ---/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2026 

 

MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, com Sede Administrativa à Praça 

Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro, Canindé de São Francisco, Sergipe, inscrito no 

CNPJ sob nº 13.120.225/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Sr. JOSÉ 

MACHADO FEITOSA NETO, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, pessoa jurídica de direito público de 

base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.441.233/0001-83, com sede com sede na Praça Ananias Fernandes Santos, s/nº, Centro, 

na cidade de Canindé de São Francisco/SE, representada neste ato pela Secretário Municipal 

a Senhor ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA, e; 

Órgão participantes: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANINDÉ DE SÃO 

FRANCISCO/SE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, órgão do 

Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.894.574/0001-65, com sede na 

Avenida Castelo Branco, s/n – Bairro da Torre, na cidade de Canindé de São Francisco/SE, 

representada neste ato pela Secretária Municipal a Senhora JOANA BATISTA HONORATO 

DA SILVA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, pessoa 

jurídica de direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.815.352/0001-66, Praça Ananias Fernandes, s/n, na cidade 

de Canindé de São Francisco/SE, representada neste ato pelo Secretário Municipal o Senhor 

COSME DOS SANTOS. 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO (SMTT), pessoa 

jurídica de direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, 

inscrita no CNPJ/MF nº 24.969.398/0001-37, Avenida Ananias Fernandes dos Santos, s/n – 

Centro, na cidade de Canindé de São Francisco/SE, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE, representada neste ato pelo Superintendente Municipal o Senhor ALEX 

WAGNER FERREIRA FEITOSA, e; 

CONSIDERANDO o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada e 
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na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR REGISTRADO: a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____, com sede __________________, neste ato, representada pelo (a) Sr 

(a).___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

identidade RG nº_____________SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e 

domiciliado na___________________________. 

1 – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinado a atender as necessidades das secretarias 
municipais do município de Canindé de São Francisco/SE, propiciando um melhor 
desempenho de suas atividades e uma maior eficiência na prestação dos serviços de interesse 
público, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP n° ___/2026. 
 

2 – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ nº 10.441.233/0001-83. 
 

2.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INCLUSÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

14.894.574/0001-65, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANINDÉ DE SÃO 
FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.815.352/0001-66 e a SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO (SMTT) inscrita no CNPJ sob o nº 

24.969.398/0001-37. 
 

3 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações de correntes desta Ata de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, 
quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 
 

3.2.  A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$ _________ 
(___________________), conforme itens registrados na planilha orçamentária em anexo: 
 

4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública e 
municipais que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

Dos limites para as adesões 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. A vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS DO OBJETO 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, 

nas seguintes situações: 

 

6.1.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10 – DAS PENALIDADES 
 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

11.1. Na execução do objeto da presente ata, obriga-se o FORNECEDOR REGISTRADO a 
emitir todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 
 

11.2. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos 
ofertados na licitação; 
 

11.3. Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 
 

11.4. Entregar os produtos em conformidade com o que foi licitado; 
 

11.5. Entregar os produtos no endereço e prazo indicados no edital; 
 

11.6. Entregar os produtos dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado 
desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local 
indicado; 
 

11.7. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 
representante do Órgão Gerenciador; 
 

11.8. Entregar os produtos durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo 
por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por 
servidor designado; 
 

11.9. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 
 

11.10. Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante 
a vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 
 

11.11. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

12.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta ata, compromete-se a: 
 

12.1.1. Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido 
neste Termo; 
 

12.1.2. Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade 
nos produtos, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Termo; 
 

12.1.3. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
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12.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 
 

12.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão 
Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
 

12.1.6. Renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 
 

12.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 
 

12.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
 

12.1.8.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do serviço. 
 

13 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. Durante o processo de aquisição/serviço, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo seguinte servidor: 
 
13.1.2. O Sr. xxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxx, desde já designado como fiscal pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

14 – DO FORNECIMENTO E DO PAGAMENTO 
 

14.1. Das Condições de Fornecimento  

14.1.1. A Fornecedora Registrada deverá fornecer os objetos, mediante a apresentação de 

Ordem de Fornecimento assinada por servidor responsável, especificando, quantidade e 

especificações dos itens. 

14.1.2. Os fornecimentos serão efetuados somente com a apresentação da Ordem de 

Fornecimento com as quantidades estipuladas naquele documento. 

14.1.3. Os fornecimentos dos itens serão solicitados mediante o envio da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

14.1.4. A Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, 

valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

14.1.5. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via e-mail à Fornecedora Registrada ou 

por qualquer outro meio hábil. 

14.1.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender à solicitação efetuada através da 

Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido.  
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14.1.7. Os produtos, deverão ser entregues ao Órgão Gerenciador, em conformidade com a 

Ordem de Fornecimento. 

14.1.8. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às 

mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 

14.1.9. O prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.1.10. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os produtos no 

prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 

sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções cabíveis. 

14.1.11. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento, no ato da entrega, deverão 

estar acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do 

produto, a quantidade dos respectivos itens, dados da conta bancária para depósito do 

pagamento, quando for o caso, bem como da CNDs, Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista. 

14.1.12. O ato de recebimento dos materiais, não importa em sua aceitação. A critério da 

Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a 

troca dentro de 30 (trinta) dias, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se 

enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em 

geral, identificado no ato do recebimento ou no período de verificação. 

14.2. Da Liquidação 

14.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

14.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

14.2.2.1. o prazo de validade; 

14.2.2.2.  a data da emissão; 

14.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

14.2.2.5. o valor a pagar; e 

14.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

14.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

 

14.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

14.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

14.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

14.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos competentes. 

 

14.3. Das Condições de Pagamento 

14.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Fornecedora Registrada. 
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14.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão Gerenciador atestar a execução do objeto. 

 

14.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

14.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora Registrada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador. 

 

14.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

14.3.6. Antes de cada pagamento a Fornecedora Registrada, será realizada consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de licitação.  

 

14.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da Fornecedora Registrada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador. 

 

14.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão 

Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Fornecedora Registrada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

 

14.3.9. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas 

necessárias ao cancelamento da Ordem de Fornecimento nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada a Fornecedora Registrada a ampla defesa.  

 

14.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.   

 

14.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

14.3.12. A Fornecedora Registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15 – DO FORO 
 

15.1. Fica eleito o Foro da cidade de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, para 
dirimir questões oriundas desta ata de registro de preços, não resolvidas na esfera 
administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.: 
 

 

Canindé de São Francisco/SE, --- de ---------- de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 

JOSÉ MACHADO FEITOSA NETO 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALBERTO JORGE FRANCO VIEIRA  

Secretário Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JOANA BATISTA HONORATO DA SILVA 

Secretária Municipal de Inclusão, Trabalho e Desenvolvimento Social 

Órgão Participante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COSME DOS SANTOS  

Secretário Municipal de Educação 

Órgão Participante 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO (SMTT) 

ALEX WAGNER FERREIRA FEITOSA  

Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT) 

Órgão Participante 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor Registrado 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 


